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Apresentação

Este documento apresenta uma revisão biblio-
gráfica que analisa o arcabouço legal relacionado 
a políticas ambientais e de Redução de Riscos de 
Desastres (RRD) no Brasil, abrangendo também 
diretrizes e marcos internacionais que influenciam 
essas políticas. Os mecanismos de RRD têm como 
objetivo enfrentar emergências climáticas de forma 
mais eficaz e atenuar os efeitos negativos desses 
eventos. O levantamento aborda as esferas de po-
der nacional, estadual (Rio de Janeiro) e municipal 
(Nova Friburgo), este último afetado por um evento 
climático extremo em janeiro de 2011.

Destacamos a importância de avaliar as polí-
ticas públicas voltadas para RRD, pois sua quali-
dade é crucial para mitigar os efeitos negativos de 

eventos extremos futuros, que se tornam mais fre-
quentes, imprevisíveis e graves com as alterações 
climáticas. Além disso, compreender os mecanis-
mos de RRD adotados de forma eficiente por um 
município vulnerável a desastres pode auxiliar na 
adoção de medidas protetivas por outros municípios 
em condições semelhantes.

O artigo aponta avanços e desafios nas políticas 
de RRD implementadas no Brasil após o megade-
sastre de 2011, evento que deu início à estruturação 
dessas políticas no país, e indica demandas para 
o fortalecimento dos mecanismos de preparação e 
resposta diante de eventos extremos, como a ado-
ção da RRD como política continuada para o au-
mento da resiliência das cidades brasileiras.

Daniel Vidal Pérez
Chefe-Geral da Embrapa Solos
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Introdução

O debate sobre as políticas públicas para Redu-
ção de Riscos de Desastres (RRD)  torna-se funda-
mental diante da urgência provocada pelo aumen-
to da frequência de eventos extremos, ampliados 
pelas mudanças climáticas. Este artigo realiza um 
levantamento do arcabouço legal das políticas fun-
damentais, considerando esse cenário, e ressalta a 
demanda por ações e elaboração de mecanismos 
eficazes diante do aumento da frequência e inten-
sidade de eventos climáticos extremos, onde proje-
ções e estudos indicam a ampliação de fenômenos 
como inundações de grande abrangência e secas 
prolongadas no Brasil.

A investigação da evolução da legislação am-
biental brasileira incluiu as primeiras medidas 
ambientais, desde a década de 1930 até os dias 
atuais, e evidenciou um progresso significativo, es-
pecialmente a partir da redemocratização do país 
e da adoção de instrumentos que consideram, de 
forma equilibrada, fatores ecológicos, econômicos e 
sociais, alinhados ao conceito de desenvolvimento 
sustentável. Assim, a elaboração das políticas para 
RRD no Brasil atualmente considera a sinergia en-
tre as políticas ambientais e sociais, visando à pro-
moção de soluções eficazes e resilientes.

Dessa forma, a legislação ambiental brasileira 
apoia-se em acordos internacionais, como a Agen-
da 2030 e o Marco de Sendai, que são documen-
tos fundamentais que estabelecem diretrizes para 
o desenvolvimento sustentável e a adaptação às 
mudanças do clima, minimizando, assim, os efeitos 
negativos dos eventos extremos. A implementação 
de mecanismos e leis desse tipo torna-se crucial 
para o Brasil, considerando o aumento da tempera-
tura média e a frequência de eventos extremos, que 
também ampliam a vulnerabilidade do país.

O artigo destaca a importância da adaptação 
da Agenda 2030 ao contexto brasileiro, entenden-
do que os Objetivos de Desenvolvimento Sustentá-
vel (ODS) são guias essenciais para enfrentar os 
desafios da adaptação às alterações do clima e ao 
enfrentamento dos eventos extremos. Consideran-
do a vulnerabilidade do país a desastres, indicamos 
a demanda por adotar medidas apontadas no Mar-
co de Sendai, que enfatiza a importância de uma 

abordagem integrada para a RRD e o desenvolvi-
mento sustentável urbano.

O artigo também avalia as modificações ocor-
ridas na política ambiental nacional após o evento 
catastrófico de 2011, denominado megadesastre 
da Região Serrana do Rio de Janeiro. Esse even-
to revelou falhas na gestão de desastres e a falta 
de preparação para atenuar seus efeitos negativos. 
O evento extremo de 2011, por sua abrangência e 
gravidade, serviu de estímulo para a adoção de me-
didas e instrumentos voltados para a RRD, como 
a instituição de redes nacionais de monitoramento 
de desastres, como o Centro Nacional de Monitora-
mento e Alertas de Desastres Naturais (Cemaden).

Além disso, investigamos as mudanças ocorridas 
após o megadesastre em nível local, no município 
de Nova Friburgo, fortemente afetado pelo evento 
extremo. Provocada pelo desastre, e em conformida-
de com as alterações da legislação nacional, a legis-
lação municipal também foi modificada e ampliada, 
considerando a RRD. Avaliamos as mudanças no 
Plano Diretor e a criação de leis específicas para o 
gerenciamento de riscos ambientais e eventos climá-
ticos extremos, bem como a instituição de um plano 
emergencial de contingência para desastres.

De forma sucinta, são apresentados os desa-
fios na implementação efetiva de políticas de RRD 
no Brasil, como a compreensão limitada acerca da 
necessidade de uma abordagem colaborativa e 
integrada para a preparação, gestão e mitigação 
de eventos extremos futuros. Além disso, apesar 
do positivo adensamento e criação de novos ins-
trumentos que consideram a RRD, a ausência de 
efetivação prática da legislação é apontada como 
entrave para enfrentar os desafios impostos pelas 
mudanças climáticas.

Portanto, é necessária a contínua avaliação 
das leis que, ao evidenciar os efeitos negativos das 
mudanças climáticas no Brasil, utilizem estratégias 
abrangentes que incluam o desenvolvimento de so-
luções urbanísticas resilientes. A adoção de políticas 
ambientais continuadas, além do fortalecimento dos 
instrumentos de RRD, visam assegurar a eficácia 
do planejamento sustentável no país e a mitigação 
de futuros eventos extremos.
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clima e do aquecimento global transcenderam to-
das as regiões do planeta, sendo o fator antrópico 
identificado como o principal impulsionador dessas 
mudanças observadas e dos extremos climáticos, 
conforme apontado pelo Painel Intergovernamental 
sobre Mudanças Climáticas (IPCC) em 2021 (Mas-
son-Delmotte et al., 2021).

A temperatura global, em aumento desde os 
anos 1970, ultrapassou os registros mais quentes 
das décadas anteriores durante a última década 
(2011-2020). Evidências apontam que o aqueci-
mento global intensificará tanto os períodos chuvo-
sos quanto os secos, além de afetar as estações 
e eventos climáticos, resultando em inundações e 
secas extremas. As alterações atmosféricas regio-
nais acentuarão a frequência e a gravidade desses 
eventos climáticos (Masson-Delmotte et al., 2021).

A imprevisibilidade dos eventos climáticos tam-
bém aumentará, com a tendência de atraso na épo-
ca das chuvas na América do Sul (Masson-Delmotte 
et al., 2021). Somando-se a isso, há uma propen-
são ao aumento de precipitação na porção sudeste 
sul-americana, fenômeno estudado desde os anos 
1960, resultando no agravamento da intensidade e 
frequência de inundações, enchentes e deslizamen-
tos causados por chuvas nessa região. Tais eventos 
extremos podem afetar locais previamente não atin-
gidos e em períodos inesperados ao longo dos anos 
(Masson-Delmotte et al., 2021).

Segundo os dados de 2021 do IPCC (Masson-
-Delmotte et al., 2021), o estado atual do clima re-
flete vulnerabilidades acentuadas por essas mudan-
ças, especialmente no Brasil, onde fatores como 
desigualdade, pobreza, crescimento populacional, 
desmatamento, degradação ambiental e alta depen-
dência econômica de recursos naturais amplificam 
essas fragilidades. Essas alterações climáticas já 
resultam em aumento de eventos extremos, como 
elevação das temperaturas, secas e acidificação 
das águas doces. Eventos que tendem a intensifi-
car-se, afetando a produção agrícola, a pesca e a 
segurança alimentar (Masson-Delmotte et al., 2021).

Além disso, os eventos climáticos extremos de 
origem hidrológica, como enchentes e deslizamen-
tos de terra, se tornaram mais comuns e, no Brasil, 
foram responsáveis por mais de 70% das mortes por 
desastres apenas entre os anos de 1991 e 2010 
(IPCC [...], 2015). Os principais fatores de vulnera-
bilidade a desastres no Brasil estão relacionados a 
variáveis como clima, estado ambiental e aspectos 
socioeconômicos. Já se observa uma tendência de 
aumento da vulnerabilidade, principalmente relacio-
nada a deslizamentos de terra na costa brasileira, 
na região sul, nas serras do sudeste e às margens 

Diretrizes aplicadas ao 
agravamento do risco  
de desastres: contexto 
global e diretrizes  
internacionais para RRD

A princípio, é preciso ressaltar a relevância da 
discussão sobre as políticas públicas para a redu-
ção do risco de desastres, alinhada à urgência do 
tema devido ao aumento da probabilidade de even-
tos extremos provocados pelas mudanças climáti-
cas que já presenciamos. Veremos, ao longo deste 
artigo, que as projeções apontam para o aumento 
da temperatura média da superfície do planeta Ter-
ra, agravando em intensidade e frequência os even-
tos climáticos extremos, além de torná-los mais 
imprevisíveis.

O aumento da temperatura terrestre influencia o 
sistema climático global, estabelecendo uma cone-
xão fundamental com os eventos extremos. À medi-
da que ocorrem mais alterações ecossistêmicas, as 
catástrofes também se ampliam e se tornam mais 
frequentes. As alterações climáticas que mais afe-
tam o Brasil são de origem hidrológica, como inun-
dações e secas prolongadas, que causam efeitos 
negativos na economia e geram vulnerabilidades na 
sociedade, além de perdas de vidas.

As políticas nacionais relacionadas ao enfren-
tamento dessa questão e que visam à RRD estão 
baseadas em planos internacionais, como a Agenda 
2030 (Silva, 2018), um documento global que esta-
belece metas e propostas para o desenvolvimento 
sustentável, incluindo a erradicação da pobreza, o 
desenvolvimento da resiliência dos assentamentos 
humanos e a adaptação às mudanças climáticas.

Além da Agenda 2030, a legislação brasileira 
também está fundamentada no Marco de Sendai 
(Nações Unidas, 2015), que estabelece diretrizes 
para políticas públicas relacionadas à RRD e à pro-
moção da resiliência. Essas iniciativas convergem 
para a construção de cidades mais preparadas e 
capazes de enfrentar os desafios decorrentes de 
eventos extremos e desastres agravados pelas mu-
danças climáticas, que já se tornaram comuns na 
realidade brasileira.

Antes de prosseguir sobre as bases de apoio 
para a legislação brasileira, discorreremos breve-
mente sobre as mudanças climáticas e como elas 
afetam e agravam o risco de desastres. Nas últi-
mas décadas, os efeitos adversos da mudança do 
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sustentável. Originada na cúpula das Nações Uni-
das para a adoção da agenda de desenvolvimento 
pós-2015, a Agenda 2030 estabelece diretrizes e 
objetivos a serem alcançados até o ano de 2030, 
representando um compromisso internacional para 
promover a sustentabilidade e enfrentar desafios 
críticos para o bem-estar global.

Em 2018, o Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (Ipea) divulgou um relatório que alinhava 
as metas globais propostas pela Agenda 2030 aos 
desafios específicos enfrentados pelo Brasil. Esse 
documento (Silva, 2018) levou em consideração os 
planos e programas nacionais, oferecendo suporte 
técnico e institucional para assegurar o desenvolvi-
mento sustentável no contexto brasileiro. O objetivo 
era adaptar e integrar as metas internacionais às 
realidades e necessidades locais, promovendo uma 
implementação mais eficaz das iniciativas propos-
tas pela Agenda 2030 no cenário brasileiro.

A importância desse relatório do Ipea reside não 
apenas na adaptação das metas da Agenda 2030 à 
realidade nacional, mas também na promoção de 
práticas sustentáveis na agricultura, na proteção de 
florestas e ecossistemas e na promoção de fontes 
de energia limpa e renovável no contexto brasilei-
ro. Além disso, o relatório desempenha um papel 
crucial ao contribuir para a criação, manutenção e 
atualização de mecanismos que fundamentam as 
políticas ambientais. Ele também auxilia na imple-
mentação de leis destinadas a fortalecer a RRD, 
proporcionando um suporte técnico e institucional 
para a efetiva implementação dessas estratégias. 
Dessa forma, o relatório do Ipea se torna uma fer-
ramenta valiosa na busca por um desenvolvimento 
sustentável no Brasil.

Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) 1, 11 e 13 são parte da Agenda 2030 e for-
necem diretrizes para abordar questões relaciona-
das à pobreza, urbanização sustentável e ação cli-
mática, respectivamente. Destacamos esses ODS 
porque fornecem uma estrutura global para abordar 
desafios interconectados, buscando avançar não 
apenas na redução da degradação do meio am-
biente, mas também na diminuição da pobreza e da 
desigualdade causadas por eventos extremos. Ao 
implementar ações alinhadas a esses ODS, é pos-
sível trabalhar de forma integrada para alcançar um 
desenvolvimento sustentável e resiliente. Apresen-
tamos a seguir esses ODS, adaptados à realidade 
brasileira pelo Ipea:

• ODS 1 - Acabar com a pobreza em todas 
as suas formas, em todos os lugares (Silva, 
2018, p. 23);

do rio Amazonas, devido a aspectos climáticos 
(Masson-Delmotte et al., 2021).

Da mesma forma, a diminuição da precipitação 
na região nordeste causa períodos de seca, en-
quanto há aumento sobre o oeste da Amazônia e 
a região sul. As evidências apontam os gases de 
efeito estufa e o vapor d’água atmosférico como 
principais causadores desses eventos extremos ob-
servados (IPCC [...], 2015). Portanto, as mudanças 
climáticas são uma ameaça à vida, e medidas para 
redução da vulnerabilidade a desastres, como o de-
senvolvimento resiliente, a participação social e a 
reorganização da gestão ambiental, que promovam 
adaptação e acesso à terra para os mais pobres e 
mais propensos a serem atingidos por desastres, 
são fundamentais.

No que diz respeito a deslizamentos, a região 
sudeste do Brasil é destacada como uma área de 
elevada incidência para ocorrências fatais, sendo 
a intensidade das precipitações, provocada pe-
las mudanças climáticas, um fator preponderante 
(IPCC [...], 2015). No âmbito da aridez, são apon-
tadas o sul da Amazônia, a bacia do rio São Fran-
cisco e o Distrito Federal como regiões propensas 
a experimentar secas mais prolongadas e intensas 
(Masson-Delmotte et al., 2021). Essas análises des-
tacam a importância de compreender e abordar os 
riscos específicos associados a diferentes fenôme-
nos climáticos em diversas partes do país.

Análises destacam a tendência de redução de 
dias e noites frios, além do aumento significativo de 
dias e noites quentes, juntamente com episódios de 
precipitação intensa no estado do Rio de Janeiro 
(Silva; Dereczynski, 2014). Os resultados apontam 
para uma variabilidade maior no comportamento 
da precipitação, podendo apresentar sinais contra-
ditórios, conforme observado nas análises, o que 
ressalta a complexidade das mudanças climáticas 
locais (Silva; Dereczynski, 2014).

Essas conclusões corroboram as descobertas 
do IPCC, que também sinaliza uma maior variabili-
dade no ciclo global da água, na precipitação global 
de monções e na intensidade de eventos úmidos e 
secos (Masson-Delmotte et al., 2021). Esses dados 
conjuntos destacam a necessidade de compreender 
e abordar a complexidade das mudanças climáticas, 
especialmente em relação à variabilidade das con-
dições meteorológicas em diferentes regiões.

Com essa orientação e no esforço de proteger os 
mais vulneráveis e adaptar-se às mudanças climáti-
cas, destaca-se como um dos documentos mais re-
levantes a Agenda 2030 (Silva, 2018). Esta iniciativa 
apresenta propostas e metas globais para a trans-
formação do mundo por meio do desenvolvimento 
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Conforme destacado pelo Ipea (Silva, 2018), no 
cenário brasileiro, as enchentes e inundações são 
os eventos catastróficos mais frequentes de ori-
gem climatológica. Essa ocorrência é muitas vezes 
atribuída à ausência de serviços de saneamento 
adequados em assentamentos humanos. Nesse 
contexto, torna-se fundamental adotar mecanismos 
que abordem essa meta específica, que visa im-
plementar medidas destinadas a tornar as cidades 
mais sustentáveis e garantir o acesso universal a 
serviços básicos, como infraestrutura. Promovendo 
a resiliência das comunidades frente a eventos cli-
matológicos extremos, essas medidas também con-
tribuem para a construção de cidades mais justas 
e sustentáveis, conforme indicado pelas metas do 
ODS 11 da Agenda 2030.

Por fim, a importância da resiliência para as pes-
soas e as cidades é reforçada no ODS 13, sendo de-
finida pela ONU como a capacidade de adaptação 
a riscos climáticos. O Ipea, complementando essa 
perspectiva, destaca a relevância da recuperação 
frente às consequências negativas das mudanças 
climáticas e dos desastres naturais. Nesse contexto, 
a resiliência ambiental é entendida como o potencial 
de restauração de um sistema após adversidades, 
enquanto a capacidade adaptativa refere-se à ha-
bilidade de transformar o sistema para um estado 
melhor em relação aos riscos (Silva, 2018).

Ressaltamos, por último, acerca da Agenda 
2030, a busca por aumentar políticas públicas e pla-
nos para assentamentos humanos, visando mitigar 
as mudanças climáticas e fortalecer a resiliência a 
desastres, propósito que está alinhado com o Marco 
de Sendai (Silva, 2018). O reconhecimento da im-
portância da RRD para alcançar o desenvolvimento 
sustentável ressalta a relação entre a promoção da 
sustentabilidade, a adaptação às mudanças climáti-
cas e a preparação para desastres.

No cenário internacional, o Marco de Sendai 
emerge como um dos acordos fundamentais que 
orientam a formulação de políticas públicas para 
RRD por cada Estado em nível nacional. Esse mar-
co, estabelecido em conferência mundial em Sendai, 
Japão, em 2015, sucede o Marco de Ação de Hyogo 
de 2005 e assume um compromisso global na RRD, 
sendo crucial não apenas para a erradicação da 
pobreza, mas também para aumentar a resiliência 
a desastres, uma questão urgente no contexto das 
mudanças climáticas (Nações Unidas, 2015).

O Marco de Sendai destaca a importância de 
uma abordagem abrangente para a RRD, integran-
do-a em todos os aspectos do planejamento do de-
senvolvimento sustentável urbano. Identifica qua-
tro prioridades de ação: compreensão do risco de 

• ODS 11 - Tornar as cidades e os assenta-
mentos humanos inclusivos, seguros, resi-
lientes e sustentáveis (Silva, 2018, p. 267);

• ODS 13 - Tomar medidas urgentes para com-
bater a mudança climática e seus impactos 
(Silva, 2018, p. 327).

O ODS 1 busca assegurar que todos, em par-
ticular os pobres e os mais vulneráveis, tenham 
acesso aos recursos básicos necessários para uma 
vida digna, incluindo o acesso à educação, saúde, 
água potável, alimentação adequada, entre outros. 
O ODS 11 pretende desenvolver cidades sustentá-
veis, seguras, inclusivas e resilientes, englobando 
o acesso a infraestruturas básicas, gestão eficien-
te de resíduos, planejamento urbano sustentável e 
a promoção de comunidades seguras e saudáveis. 
Por fim, o ODS 13 visa implementar medidas para 
combater as mudanças climáticas, incluindo a redu-
ção das emissões de gases de efeito estufa, a pro-
moção de fontes de energia renovável e a criação 
de resiliência aos efeitos negativos das mudanças 
climáticas.

Com relação aos eventos extremos, como men-
cionado anteriormente, a meta do ODS 1, que visa 
à erradicação da pobreza, expande-se na sua sub-
meta 1.5, com o objetivo adicional de fortalecer a 
resiliência e reduzir a vulnerabilidade dos mais po-
bres a eventos extremos e desastres de natureza 
econômica, social ou ambiental. Esses grupos, em 
geral, são fortemente afetados por tais ocorrências 
e enfrentam desafios significativos na recuperação 
após esses eventos. Nesse contexto, entende-se 
que a vulnerabilidade se refere à possibilidade de 
ser afetado por um evento extremo ou desastre, en-
quanto a resiliência representa a capacidade de se 
recuperar após ter sido afetado negativamente por 
tais eventos extremos (Silva, 2018).

A meta 11.5 do ODS 11 expressa diretamente a 
intenção de reduzir de maneira significativa tanto as 
perdas de vidas humanas quanto as perdas econô-
micas causadas por desastres, com foco especial na 
proteção dos grupos mais vulneráveis. Destaca-se 
que os desastres naturais de origem climatológica 
são os mais frequentes na realidade brasileira. Além 
disso, a adição da submeta 11.b revela a aspiração 
de intensificar políticas públicas e estratégias para 
planejamento de assentamentos humanos, visando 
mitigar os efeitos das mudanças climáticas e forta-
lecer a resiliência a desastres, abordagem alinhada 
também com os princípios estabelecidos pelo Marco 
de Sendai para a Redução do Risco de Desastres 
(Silva, 2018).
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Por fim, com relação à gestão regional para 
RRD, apontamos iniciativas para estabelecer me-
canismos e planos, com base no Marco de Sendai, 
como a proposta criada pela União Europeia (UE) 
de reserva para proteção civil europeia, complemen-
tando os ativos nacionais de cada país integrante da 
UE quando atingidos por catástrofes. Assim como 
no Brasil, são as inundações os eventos extremos 
mais prejudiciais também na Europa (Faivre et al., 
2018).

Entretanto, na América Latina, ainda não há pro-
postas equivalentes em nível regional, mesmo que 
o Marco de Sendai destaque a importância desse 
tipo de colaboração e a necessidade de maior auxí-
lio internacional para fortalecer as capacidades de 
países em desenvolvimento, levando em considera-
ção as disparidades entre os países do Norte e do 
Sul global, conforme abordado no Marco de Sendai. 
Da mesma forma, a Agenda 2030 também aponta 
os desafios adicionais que os países em desenvolvi-
mento, como o Brasil, devem superar na formulação 
de políticas públicas eficazes e sustentáveis (Faivre 
et al., 2018).

Além disso, o contexto nacional brasileiro en-
frenta desafios para além do seu nível de desenvol-
vimento, como a falta de continuidade das políticas 
públicas no país, que se relaciona à instabilidade 
decorrente das mudanças de diretrizes de governos 
e períodos recentes de gestão autoritária, o que difi-
culta a implementação de planos eficazes de gover-
nança ambiental e prejudica a formulação de planos 
e mecanismos de RRD. É importante ressaltar que 
a redemocratização do Brasil ocorreu há menos de 
40 anos. A partir desse cenário, abordaremos a se-
guir, considerando as complexidades, as políticas 
ambientais e voltadas para RRD no Brasil.

A legislação  
ambiental brasileira

O levantamento do arcabouço de legislação am-
biental no Brasil precisa considerar as primeiras leis 
voltadas para o uso dos recursos naturais no país, 
que têm início na década de 1930. Nesse período, 
as políticas eram centralizadas e demonstravam 
pouca preocupação com aspectos sociais relacio-
nados ao uso e ocupação do território. A legislação 
ambiental inaugural brasileira, do ano de 1934, tinha 
o objetivo de regulamentar a caça e a pesca no país, 

desastres; fortalecimento da governança do risco 
de desastres; investimento na RRD para resiliência; 
e aumento da preparação para uma resposta e re-
cuperação eficazes (Nações Unidas, 2015). Essas 
diretrizes refletem o comprometimento global em 
enfrentar os desafios associados aos desastres ex-
tremos e promover um desenvolvimento sustentável 
e resiliente.

A implementação dessas prioridades permite 
que os países reduzam a vulnerabilidade de suas 
cidades e assentamentos humanos a desastres, 
construindo resiliência contra eventos futuros. Essa 
perspectiva contribui para que cada região avance 
em direção aos ODS da Agenda 2030, assegurando 
que o progresso rumo ao desenvolvimento sustentá-
vel não seja interrompido ou revertido por desastres. 
Já no preâmbulo do tratado, é destacada a urgência 
com que a RRD deve ser abordada, reafirmando o 
compromisso dos Estados em intensificar esforços 
nesse contexto em todas as esferas de governo 
(Nações Unidas, 2015).

O Marco de Sendai destaca a RRD como um 
investimento preventivo para evitar perdas futuras, 
com base na experiência adquirida com a imple-
mentação do acordo anterior, o Marco de Ação de 
Hyogo (Nações Unidas, 2015). Analisando os pro-
gressos e desafios do plano anterior, identificou-se 
a necessidade de aumentar a ação governamental 
e das partes interessadas, sendo esta uma lacuna 
significativa após uma década da implementação 
do Marco de Hyogo (Nações Unidas, 2015). Assim, 
o Marco de Sendai enfatiza a urgência de reduzir 
a exposição e a vulnerabilidade a desastres, bem 
como a necessidade de responsabilização por fato-
res que contribuem para a criação de riscos, como 
pobreza, desigualdade e mudanças climáticas (Na-
ções Unidas, 2015).

É destacada também, no Marco de Sendai, a 
importância de fortalecer a gestão na RRD, incluindo 
a coordenação nacional para a reconstrução 
pós-desastres com apoio internacional (Nações 
Unidas, 2015). Os Estados são apontados como 
tendo a responsabilidade primordial de prevenir e 
reduzir o risco de desastres, mediante a criação e 
implementação de políticas públicas, mecanismos 
e práticas, bem como a gestão ambiental e o de-
senvolvimento sustentável. No entanto, enfatiza-se 
a responsabilidade compartilhada, envolvendo a so-
ciedade civil, a academia, as empresas e os meios 
de comunicação (Nações Unidas, 2015). Essa abor-
dagem colaborativa reconhece a necessidade de 
uma ação conjunta de diversos setores da socie-
dade para enfrentar os desafios relacionados aos 
desastres.
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internacionais que buscam, por meio de protocolos 
e barreiras, econômicas ou não, reduzir a degrada-
ção ambiental e a exploração não sustentável dos 
recursos naturais.

A redemocratização do Brasil marcou uma mu-
dança significativa no cenário das políticas ambien-
tais. Nesse contexto, o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Iba-
ma) foi criado em 1989. O Ibama tornou-se o órgão 
responsável pela execução das políticas ambientais 
nacionais e pela fiscalização, desempenhando um 
papel crucial na abordagem dos desafios relacio-
nados aos riscos de desastres ambientais (Brasil, 
1989).

Nesse contexto, a promulgação da Constituição 
Federal Brasileira (CFB) em 1988 marca a conso-
lidação de leis relacionadas aos direitos sociais e 
ambientais, visando garantir o uso apropriado dos 
recursos naturais do território brasileiro. No capítulo 
VI, destinado ao meio ambiente, o artigo 225 expli-
cita que tanto o governo quanto os indivíduos e em-
presas são responsáveis por proteger e conservar 
o meio ambiente como um direito essencial à vida, 
assegurando o acesso a um ecossistema ecologi-
camente equilibrado para as gerações presentes e 
futuras (Brasil, 2020).

De acordo com a Constituição, fica evidente o 
dever de zelar pelo ecossistema, prevenindo a po-
luição e a degradação, e implementando medidas 
para reduzir os efeitos adversos das atividades hu-
manas. Essa responsabilidade recai sobre o Estado, 
as empresas e os indivíduos. Além disso, as políti-
cas ambientais desempenham um papel crucial não 
apenas na preservação da natureza, mas também 
na mitigação dos efeitos das mudanças climáticas 
decorrentes do uso inadequado e não sustentável 
dos recursos naturais, contribuindo para a constru-
ção de mecanismos de RRD.

A construção de políticas eficazes para RRD 
ainda enfrenta entraves até os dias atuais, ganhan-
do destaque e relevância somente após o megade-
sastre ocorrido na Região Serrana do Rio de Janeiro 
em 2011, mesmo que já existissem alguns dispositi-
vos anteriores ao evento extremo citado.

Um exemplo é a Política Nacional de Recursos 
Hídricos (PNRH), Lei nº 9.433/1997 (Brasil, 1997), 
que prevê a identificação de áreas propensas a 
inundações nas bacias hidrográficas. A partir desse 
reconhecimento, o uso e ocupação do solo deve-
riam ser restritos para salvaguardar os recursos hí-
dricos e promover a RRD. Contudo, os Planos Dire-
tores municipais frequentemente desobedeciam às 
diretrizes estabelecidas, resultando em desastres 

com o propósito único de conservar a fauna nacio-
nal (Brasil, 1934).

Da mesma forma, o primeiro Código Florestal 
Brasileiro (Brasil, 1965), Lei nº 4.771/1965 (revoga-
da pela Lei nº 12.651/2012), também não contem-
plava a dimensão de uso e ocupação territorial. Com 
relação ao controle do uso dos recursos ambientais, 
os primeiros mecanismos se instauraram durante 
os anos 1970, alinhados ao debate global sobre a 
camada de ozônio, que ganhou destaque especial-
mente em relação à poluição, com o marco da área 
industrial de Cubatão (Moura, 2016). A instalação de 
indústrias sem considerar a poluição do ar, solo e 
água, afetando não apenas o ambiente, mas tam-
bém a saúde da população local, era prática comum 
no Brasil, pois até as décadas de 1970/1980 não 
havia diretrizes para a gestão adequada dos resí-
duos industriais, além da falta de regulamentações 
ambientais rigorosas, o que contribuía para esses 
problemas.

Cita-se também a Política Nacional do Meio Am-
biente (PNMA) de 1981, Lei nº 6.938/1981 (Brasil, 
1981), que ainda vigora com alterações. Contudo, 
destaca-se que, apesar de representar uma preocu-
pação inicial com o desenvolvimento sustentável, as 
primeiras políticas ambientais originaram-se de uma 
abordagem tecnocrática, sem considerações signifi-
cativas com os elementos sociais relacionados ao 
uso e ocupação do território. Elas se caracterizavam 
por serem políticas rígidas, centralizadas e com pou-
ca integração na sociedade brasileira (Moura, 2016).

Percebe-se, então, que as preocupações am-
bientais nacionais progrediram ao longo do tem-
po, resultando em uma legislação ambiental mais 
abrangente e complexa posteriormente. A Constitui-
ção Federal de 1988 (Brasil, 2020) foi um marco im-
portante ao incorporar dispositivos específicos para 
a proteção do meio ambiente e sua preservação em 
benefício das gerações presentes e futuras.

Dessa forma, a consolidação da gestão ambien-
tal no Brasil ocorreu apenas durante o período de 
redemocratização, no final da década de 1980. Nes-
se contexto, foram implementadas políticas de pre-
venção à escassez de recursos naturais, influencia-
das pelo relatório seminal de 1987, conhecido como 
“Nosso Futuro Comum”, uma referência duradoura 
para o conceito de desenvolvimento sustentável 
(Moura, 2016).

Com a Eco-92, estabeleceu-se a necessidade 
de conciliar a economia com os aspectos ambien-
tais e sociais para alcançar a sustentabilidade (Mou-
ra, 2016). Assim, com a adoção do desenvolvimento 
sustentável como resposta e o avanço da diploma-
cia, foram possibilitados planos, políticas e acordos 
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ser a ferramenta que possibilita garantir o direito à 
cidade durante o processo de urbanização. No con-
texto pós-desastre de 2011, foi adicionada ao Esta-
tuto da Cidade a obrigatoriedade de elaboração do 
Plano Diretor para municípios expostos a riscos de 
desastres.

Dentre os muitos instrumentos de política am-
biental no Brasil, relevantes para a RRD, destaca-
mos também a Política Nacional sobre Mudança do 
Clima (PNMC), Lei nº 12.187/2009 (Brasil, 2009), 
que visa orientar as ações nacionais diante dos 
desafios relacionados às mudanças climáticas. Ela 
busca integrar diferentes setores e segmentos da 
sociedade em um esforço conjunto para enfrentar 
as questões climáticas, alinhando-se aos compro-
missos internacionais assumidos pelo Brasil, como 
a mitigação das emissões de gases de efeito estufa, 
a promoção da adaptação aos efeitos das mudan-
ças climáticas e a busca pelo desenvolvimento sus-
tentável, sendo assim um mecanismo auxiliar para 
a RRD.

Já a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
(PNRS), Lei nº 12.305/2010 (Brasil, 2010), objeti-
va promover a gestão adequada dos resíduos só-
lidos no Brasil, sendo de extrema relevância para 
o desenvolvimento sustentável. Ela estabelece 
princípios e diretrizes para o manejo sustentável 
dos resíduos, incentivando a redução na geração, a 
reutilização, a reciclagem e a destinação ambiental-
mente adequada. Buscando estimular a responsa-
bilidade compartilhada, a preservação ambiental e 
a inclusão social. Em relação à RRD, a destinação 
ambientalmente adequada preconizada na PNRS 
proporciona uma abordagem preventiva que pode 
reduzir potenciais riscos de desastres, minimizando 
os efeitos negativos à saúde pública.

Dentre os muitos instrumentos legais que tratam 
da política ambiental no Brasil, mas não especifica-
mente dos mecanismos para a RRD, destacamos, 
entre os mais antigos, a Política Nacional do Meio 
Ambiente (PNMA), Lei nº 6.938/1981 (Brasil, 1981), 
que já objetivava a preservação do meio ambiente. 
Entre as alterações importantes, citamos a feita atra-
vés da Lei nº 12.651/2012 (Brasil, 2012b), chamada 
de Código Florestal (que substituiu e revogou a pri-
meira lei de 1965) ou Lei de Proteção da Vegetação 
Nativa (LPVN), sendo um mecanismo fundamental 
para conciliar o desenvolvimento econômico com a 
preservação ambiental, já que a LPVN normatiza a 
preservação dos recursos naturais e a promoção do 
desenvolvimento sustentável.

Essas legislações, ainda que sujeitas a revisões 
e modificações eventuais, representam a base do 
interesse em desenvolver abordagens mais eficazes 

recorrentes associados a inundações ao longo dos 
anos, culminando no evento de 2011.

Com o objetivo de promover a educação am-
biental em todos os níveis de ensino, nas comunida-
des locais e por empresas e organizações, visando 
criar e promover a conscientização pública sobre a 
necessidade de preservar e conservar o meio am-
biente, foi promulgada em 1999 a Lei nº 9.795/1999, 
que dispõe sobre a educação ambiental, estabele-
cendo diretrizes para a construção de uma socie-
dade sustentável (Brasil, 1999). Essa lei pode ser 
uma ferramenta de conhecimento sobre a realidade 
ambiental e para conscientizar sobre a RRD ao lon-
go do tempo, contribuindo para a construção de co-
munidades mais resilientes e preparadas para lidar 
com desastres e eventos extremos.

Outro instrumento fundamental que objetiva ga-
rantir o desenvolvimento sustentável é o Estatuto 
da Cidade, Lei nº 10.257/2001 (Brasil, 2001). O do-
cumento aborda temas relacionados ao uso e ocu-
pação do solo, incorporando diretrizes específicas 
para áreas de proteção ambiental e zonas de risco. 
Sua relevância se destaca como parte integrante 
da legislação essencial no contexto da gestão am-
biental brasileira, antecedendo o megadesastre na 
região serrana.

O Estatuto da Cidade foi concebido para orien-
tar a política urbana, atuando na redução das desi-
gualdades, conforme estabelecido nos artigos 182 
e 183 da Constituição Federal brasileira. Esses arti-
gos abordam, respectivamente, o desenvolvimento 
urbano para cumprir funções sociais e a garantia de 
moradia em terrenos urbanos por um período es-
pecífico na ausência de oposição ou contestação 
(Brasil, 2001). Este instrumento visa regularizar a 
propriedade urbana em favor do bem coletivo e do 
equilíbrio ambiental.

Estudos apontam que o Estatuto da Cidade 
se destaca por promover uma gestão mais demo-
crática e participativa, incentivando a limitação da 
expansão urbana de maneira sustentável, alinha-
da aos princípios do Desenvolvimento Sustentável 
apresentados na Eco-92. Sua relevância reside 
na capacitação dos municípios para serem gesto-
res do desenvolvimento das cidades e dos Planos 
Diretores. Ao consolidar instrumentos urbanísticos, 
tributários e jurídicos, atribui a cada município a 
responsabilidade pela execução da política urbana, 
conferindo à esfera local do poder público a autori-
dade para mediar conflitos decorrentes da vida ur-
bana (Oliveira, 2001).

No que tange à RRD, o mecanismo básico 
mais relevante no Estatuto da Cidade é justamen-
te o Plano Diretor, por atuar na esfera local e por 
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como auxiliar na RRD. No entanto, os Planos Di-
retores frequentemente não seguiam rigorosamente 
essas diretrizes, resultando em desastres associa-
dos a inundações que ocorriam com frequência, por 
vezes de forma catastrófica, como foi o caso do me-
gadesastre de 2011 (Viana, 2016).

O megadesastre de 2011, considerado a maior 
catástrofe climática brasileira até então, mesmo que 
a Região Serrana do estado do Rio de Janeiro tenha 
enfrentado diversos desastres climáticos significa-
tivos ao longo dos anos, anteriores e posteriores a 
2011 (Oliveira, 2020), foi causado por intensas chu-
vas de magnitude inesperada, associadas ao relevo 
natural, impermeabilização do solo e ocupação de 
encostas e margens de rios. Foi classificado como 
“megadesastre” pelos relatórios do Banco Mundial e 
do Serviço Geológico do Estado do Rio de Janeiro 
(DRM-RJ), devido ao impacto de perdas estimadas 
(Rio de Janeiro, 2011; Toro, 2012). O evento resultou 
em perdas humanas, danos materiais e milhares de 
desabrigados. O relatório do Banco Mundial, realiza-
do em parceria com entidades governamentais, deta-
lhou os impactos, estimando danos significativos nos 
setores habitacional e agrícola. O município de Nova 
Friburgo foi fortemente afetado, com 60% da sua 
população atingida, destacando-se pelos prejuízos 
habitacionais e degradação de canais (Toro, 2012). 
O desastre desencadeou mudanças nas políticas de 
gestão de riscos e desastres no Brasil.

A política ambiental 
pós-megadesastre

Houve uma modificação imediata e de grandes 
proporções na elaboração das políticas públicas 
ambientais no Brasil após o evento catastrófico de 
2011 na Região Serrana do Rio de Janeiro, onde 
diretrizes específicas para RRD foram elaboradas, e 
políticas públicas foram instituídas em resposta ao 
megadesastre. Em nível federal, as mais relevantes 
são: a Lei nº 12.608/2012 ou Política Nacional de 
Proteção e Defesa Civil (PNPDEC) (Brasil, 2012a) e 
o Plano Nacional de Gestão de Riscos e Resposta a 
Desastres Naturais (Brasil, 2013).

A PNPDEC, originada como resposta ao evento 
na Região Serrana, estabelece medidas abrangen-
tes de prevenção, redução, preparação, resposta e 
recuperação, visando à proteção e defesa civil. Essa 
lei propõe uma colaboração efetiva entre a União, 
os Estados e a participação ativa da sociedade civil 
(Brasil, 2012a). Por outro lado, o Plano Nacional de 

para alcançar o desenvolvimento sustentável. Con-
tudo, apresentam falhas, uma vez que esses instru-
mentos frequentemente possuem natureza híbrida 
e carecem de estudos que evidenciem os resulta-
dos obtidos, bem como os custos e benefícios asso-
ciados à sua aplicação.

Outro entrave à eficácia dos instrumentos que 
visam à preservação ambiental são as próprias alte-
rações, como o exemplo recente da modificação da 
LPVN pela Lei nº 14.285/2021 (Brasil, 2021). Essa 
modificação permite a redução de áreas de preser-
vação permanente no entorno de cursos d’água em 
áreas urbanas consolidadas, embora indique em sua 
redação a busca de um equilíbrio entre a preservação 
das florestas e os interesses econômicos da agricul-
tura, reconhecendo simultaneamente a importância 
da conservação e do desenvolvimento rural.

O disposto na Lei nº 14.285/2021 prevê a impo-
sição de responsabilidades de preservação florestal 
aos proprietários de terras, estabelecendo critérios 
diferenciados para grandes e pequenas proprieda-
des, com o objetivo de proteger a agricultura fami-
liar. Ainda introduz um sistema de reservas legais e 
compensações para atividades de desflorestamen-
to, embora haja indicações de que sua abordagem 
não punitiva possa vir a favorecer o agronegócio 
(Brasil, 2021).

Da mesma forma, essa recente modificação na 
LPVN pela Lei nº 14.285/2021 (Brasil, 2021) tam-
bém reorganiza a Lei nº 6.766/1979 (Brasil, 1979), 
referente ao Parcelamento do Solo Urbano, espe-
cialmente no que diz respeito a áreas de preserva-
ção permanente nas imediações de corpos d’água 
em espaços urbanos consolidados. Estabelece uma 
faixa não edificável em cada margem, com valores 
determinados por cada município conforme o diag-
nóstico específico da região, permitindo que a espe-
culação imobiliária pressione os municípios para a 
redução dessas faixas.

Dessa maneira, é essencial destacar o retroces-
so que o rearranjo atual do antigo Código Florestal, 
ou LPVN, causou, pois ela era uma legislação mais 
abrangente que tratava da proteção de encostas, 
áreas de preservação florestal, preservação das 
margens de rios e áreas de várzeas, entre outros 
elementos cruciais na prevenção de desastres na-
turais, e, portanto, para a criação de mecanismos 
para a RRD.

Ainda no que diz respeito às áreas inundáveis, 
a já citada PNRH de 1997 (Brasil, 1997) antecipa-
va a necessidade de identificação dessas áreas nas 
bacias hidrográficas para, a partir desse reconhe-
cimento, orientar a restrição do uso e ocupação do 
solo e, assim, preservar os recursos hídricos, bem 
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e Santa Catarina, com foco nos municípios de Nova 
Friburgo, Petrópolis e Blumenau (Projeto Gides, 
2018). Em Nova Friburgo, atingido pelo megade-
sastre de 2011, o manual do Projeto Gides fornece 
diretrizes para o planejamento urbano, identificando 
áreas prioritárias e apresentando políticas e planos 
específicos para o Parque Maria Teresa, bairro do 
município. Ações no município, com intervenção do 
Ministério das Cidades, incluem obras de contenção 
em áreas de risco, drenagem e macrodrenagem 
nas bacias dos Rios Bengalas, Córrego Dantas e 
Rio Grande. A entrega da primeira etapa das obras 
de RRD do Rio Bengalas ocorreu em maio de 2018, 
representando um investimento em torno de R$ 180 
milhões e beneficiando mais de 46 mil moradores 
(Nova [...], 2018).

Projetos coordenados pelo governo federal em 
parceria com as esferas locais de governo, e con-
tando com apoio internacional, são fundamentais 
para o desenvolvimento de mecanismos de RRD, 
bem como para a preparação e gestão de um novo 
evento extremo. As ações que melhoram a infraes-
trutura dos municípios também propiciam a constru-
ção de cidades mais resilientes, em acordo com as 
diretrizes da Agenda 2030 (Silva, 2018) e o Marco 
de Sendai (Nações Unidas, 2015).

Portanto, como já explicitado, o megadesastre 
de 2011 impulsionou a elaboração de um arcabouço 
para as políticas públicas de gestão de desastres, o 
qual considera o incremento de eventos extremos 
ampliados pelas mudanças climáticas, portanto, 
abrigando propostas que criem mecanismos e ferra-
mentas para a RRD, como os sistemas de monitora-
mento, como o Cemaden.

Os sistemas de monitoramento se alinham ao 
Plano Nacional de Gestão de Riscos e Resposta a 
Desastres. A primeira medida após o megadesastre 
foi o desenvolvimento de plataformas de controle e 
supervisão da gestão de riscos e desastres, como 
a criação do Cemaden, em julho de 2011, que atua 
nacionalmente monitorando e mapeando os riscos 
de desastres naturais (Viana, 2016; Freitas, 2020).

Vinculado ao Ministério da Ciência e Tecnolo-
gia, o Cemaden opera a rede de monitoramento 
de riscos de desastres no país, através do Centro 
Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres 
(Cenad), sob a tutela do Ministério da Integração e 
do Desenvolvimento Regional (Brasil, 2012; Viana, 
2016). O Cemaden mantém diálogo direto com o 
S2ID (2023), plataforma que possibilita o pedido de 
recursos ao governo federal para ações de resposta 
e recuperação, além de permitir o registro e reco-
nhecimento de desastres.

Gestão de Riscos e Resposta a Desastres Naturais 
tem como objetivo implementar ações e iniciativas 
preventivas aos desastres em todo o território nacio-
nal (Freitas; Coelho Netto, 2019).

Da mesma forma, e em consonância com as 
diretrizes internacionais e as leis constitucionais 
ambientais brasileiras, a PNPDEC estipula a neces-
sidade de colaboração entre as entidades públicas 
e privadas e a sociedade civil a fim de efetivar as 
medidas para RRD (Brasil, 2012a; Di Gregorio et al., 
2022). Além disso, destaca o desenvolvimento de 
sistemas de dados e informações históricas, bem 
como sistemas de monitoramento de desastres, 
como o Sistema Integrado de Informações Sobre 
Desastres (S2ID) e o Cemaden, lançados em 2011 
como resposta ao megadesastre e posteriormente 
ampliados pela PNPDEC.

No que diz respeito ao Plano Nacional de Ges-
tão de Riscos e Resposta a Desastres Naturais 
2012-2014 (Brasil, 2013), trata-se de um documento 
conciso que delineava ações e projetos de infraes-
trutura em âmbito nacional com o objetivo de asse-
gurar a vida e a segurança das pessoas, prevendo 
investimentos superiores a R$ 18 bilhões, distribu-
ídos entre atividades de prevenção, mapeamento, 
monitoramento, alerta e resposta (Viana, 2016).

No entanto, por se tratar de projetos de infra-
estrutura que demandam períodos maiores que os 
dois anos estipulados no plano, o governo federal 
desenvolveu outros programas com o auxílio do 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Re-
gional (MDR). Um exemplo é o Projeto de Fortaleci-
mento da Estratégia Nacional de Gestão Integrada 
em Riscos de Desastres Naturais (Gides), em par-
ceria com a Agência de Cooperação Internacional 
do Japão (JICA), com ações iniciadas a partir de 
agosto de 2013 (Projeto Gides, 2019).

O Gides abrange desde o mapeamento de peri-
go e risco até o planejamento da expansão urbana e 
a elaboração de planos de contingência. Por exem-
plo, o Manual técnico para redução de riscos de 
desastres aplicado ao planejamento urbano (Proje-
to Gides, 2018), elaborado pela parceria em 2018, 
destaca estratégias de avaliação de risco para o 
crescimento urbano, reconhecendo a necessidade 
de RRD para o desenvolvimento resiliente e susten-
tável dos municípios.

Outro mecanismo de ação do Gides inclui o pla-
nejamento de infraestrutura urbana, com ênfase na 
prevenção de deslizamentos em encostas desma-
tadas e degradadas, destacando a importância de 
sistemas de drenagem e obras de estabilização. Fo-
ram realizadas atividades coordenadas pelo gover-
no federal, envolvendo os estados do Rio de Janeiro 
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do Rio de Janeiro (Rio de Janeiro, 2020). Esse pla-
no, preparado pela Sedec, determina a articulação, 
o controle e o desenvolvimento de protocolos de 
governança em relação às políticas de RRD, bem 
como protocolos de resposta pós-desastres (Rio de 
Janeiro, 2020).

Como exemplo dessa articulação, o Centro Es-
tadual de Administração de Desastres (Cestad) mo-
biliza uma série de protocolos conforme os níveis de 
alerta recebidos pelo Cemaden sobre eventos cau-
sadores de desastres em potencial (Rio de Janeiro, 
2020). Dessa forma, fica evidente que a coopera-
ção entre os entes de monitoramento, os órgãos da 
Defesa Civil e cada entidade de administração ou 
gestão de alertas, em cada esfera, é imprescindível 
para o sucesso da legislação que engloba a RRD.

Com relação à publicidade, a Sedec oferece de 
forma virtual a possibilidade de acesso a cartilhas 
de ação frente a desastres, incluindo orientações 
para inundações, incêndios, tempestades, desliza-
mentos, etc. É amplamente conhecida a divulga-
ção de alertas climáticos da Defesa Civil recebidos 
no número de telefone por mensagens de texto de 
acordo com o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) cadastrado. Também é possível obter acesso 
ao Plano de Contingências do Estado do Rio de Ja-
neiro para Chuvas Intensas Verão 2022-2023 (Rio 
de Janeiro, 2022).

Todavia, ressaltamos uma lacuna na transparên-
cia dos dados de avaliação de danos decorrentes 
de desastres naturais, que não estão atualizados no 
sítio eletrônico da Defesa Civil RJ (2023). O atlas 
que contém os danos e prejuízos causados pelos 
desastres fornece apenas um valor total, sem apre-
sentar dados separados por municípios do Estado 
do Rio de Janeiro. Esta omissão impede a correla-
ção entre as perdas e vítimas de maneira isolada 
por município, prejudicando a elaboração de medi-
das de RRD locais mais precisas.

O instrumento estrutural para a RRD é o Plano 
de Contingências, que serve de apoio para as ativi-
dades de preparação e resposta a desastres, bem 
como para a previsão de recursos necessários e de-
finição de responsabilidades e treinamentos (Rio de 
Janeiro, 2022). Ele fundamenta-se nos dados acer-
ca do risco de desastres e pode se beneficiar de 
dados precisos sobre os eventos já ocorridos. Além 
disso, inclui também a indicação de responsabilida-
des destinadas a cada órgão competente, os siste-
mas de alerta a desastres e a definição de ações de 
resposta.

A operação do Plano de Contingência estadual 
do RJ é dividida entre o monitoramento e a resposta. 
O monitoramento é realizado pela verificação das 

O principal objetivo de um sistema de monito-
ramento como o Cemaden é produzir boletins, rela-
tórios e alertas de risco de desastres, além de con-
tar com ferramentas como o mapa interativo com 
camadas indicadoras que podem ser ativadas para 
mostrar radares meteorológicos, estações pluvio-
métricas, hidrológicas e geotécnicas, acompanhado 
por uma rede observacional. Quando há um alerta 
de risco, a instituição é responsável por acionar as 
Defesas Civis de cada estado, que, por sua vez, têm 
a incumbência de alertar os municípios afetados 
(Cemaden, 2023).

O S2ID é uma plataforma produzida pela Secre-
taria Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sedec) 
que disponibiliza informações sobre a gestão de 
riscos e desastres no Brasil, objetivando a qualifica-
ção e transparência para essa governança após a 
ocorrência de desastres. O sistema pode ser aces-
sado pelos responsáveis de um município para re-
gistrar eventos extremos ocorridos, acompanhar os 
processos de situação de emergência instaurados, 
bem como os alertas de calamidade pública e as 
ações de reconstrução (S2ID, 2023).

A plataforma S2ID também fornece dados histó-
ricos sobre essas ocorrências de eventos extremos 
e sobre a gestão de riscos e desastres após sua 
data de lançamento em 2011, não tendo, portanto, 
dados sobre o megadesastre. Esse tipo de plata-
forma, enquanto mecanismo de RRD, fundamenta 
a proteção das populações ao monitorar e alertar 
sobre o risco e manter dados sobre os desastres já 
ocorridos, para que políticas públicas sejam elabo-
radas com base nessas informações. Além de con-
tribuir para a sinergia entre as diversas esferas de 
governo, estruturando uma gestão integrada para a 
RRD.

Em âmbito estadual, no Rio de Janeiro, o moni-
toramento é realizado junto à Sedec para a gestão 
de RRD em centros que funcionam 24 horas por dia 
e com rede pluviométrica própria. No entanto, há 
também parcerias com as redes de monitoramen-
to do Cemaden, do Instituto Estadual do Ambiente 
(Inea), do Instituto Nacional de Meteorologia (Inmet), 
da Marinha do Brasil, do Alerta Rio, da Agência Na-
cional de Águas e Saneamento Básico (ANA) e das 
Defesas Civis Municipais (Rio de Janeiro, 2022). 
Destaca-se que a rede pluviométrica da Sedec pos-
sui pluviômetros que monitoram a Região Serrana, 
incluindo Nova Friburgo.

A PNPDEC, em nível estadual, serviu de base 
para a elaboração do Plano de Emergência do Es-
tado do Rio de Janeiro (PEM/RJ), que inclui o Plano 
Estadual de Proteção e Defesa Civil, responsável 
por executar a política nacional no âmbito territorial 
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Nesse sentido, o desafio de melhorar as platafor-
mas também se aplica aos sistemas governamen-
tais, como o Cemaden e o S2ID, que se beneficia-
riam de aperfeiçoamentos nas mesmas questões 
de divulgação, funcionalidade e intuitividade. A S2ID 
oferece cursos de aprendizado para sua utilização, 
reconhecendo a falta de uma interface intuitiva.

Não obstante, as plataformas de monitoramento 
de desastres são fundamentais para o planejamen-
to urbano e para a articulação na governança do ris-
co de desastres, relevância indicada pela sua inclu-
são nos objetivos e metas do Plano Plurianual (PPA) 
2016-2019 (Viana, 2016), renovado no PPA 2020-
2023 (Brasil, 2019).

Dessa maneira, destacamos o interesse na-
cional brasileiro em formar arranjos cooperativos 
para a troca de informações entre as ferramentas 
existentes, desenvolvendo mecanismos ainda mais 
específicos e aprimorados, como é o caso da Plata-
forma ClimaAdapt. Publicada pelo Ministério da In-
tegração e do Desenvolvimento Regional em 2023, 
a plataforma visa avaliar com maior precisão a vul-
nerabilidade a eventos climáticos no território brasi-
leiro. Para isso, utiliza um Modelo de Vulnerabilida-
de às Mudanças Climáticas (MVMC), fundamentado 
nos dados fornecidos pela S2ID sobre desastres na-
turais extremos ocorridos no passado (Alves et al., 
2023).

Os indicadores do MVMC foram organizados de 
acordo com três eixos propostos pelo IPCC: Sensi-
bilidade, Exposição e Capacidade Adaptativa. Eles 
se dividem em subeixos que incluem desastres ca-
racterizados por: Natural, Social, Econômico, Infra-
estrutura e Capacidade de Resposta. Por fim, são 
decompostos em indicadores que visam analisar e 
classificar de acordo com a escala de vulnerabilida-
de, agrupados em camadas diferentes e variáveis 
(Alves et al., 2023).

Enquanto ferramenta, a Plataforma ClimaAdapt 
pretende oferecer uma perspectiva mais complexa 
e completa sobre os fatores que influenciam a vul-
nerabilidade das pessoas às mudanças climáticas. 
Dessa forma, objetiva auxiliar na criação de ações 
de adaptação mais precisas. Os resultados do mo-
delo evidenciam a necessidade de uma abordagem 
colaborativa que inclua as comunidades locais, con-
siderando fatores sociais e econômicos de maneira 
equivalente aos fatores ecológicos e físicos (Alves 
et al., 2023). Por isso, a ferramenta analisa tanto o 
Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e a De-
pendência da Agricultura quanto o Aumento do Ní-
vel do Mar e a Declividade do Terreno, entre outros.

Dado que analisa fatores diversos, como o nível 
socioeconômico da população local, a infraestrutura 

condições meteorológicas e confirmação de even-
tos de risco, e a resposta, a partir dos indicadores 
de impacto monitorados acerca do comprometimen-
to da capacidade municipal e da necessidade de 
apoio complementar (Rio de Janeiro, 2022). O apoio 
estadual só ocorre se o município registrar a decla-
ração de Situação de Emergência ou Estado de 
Calamidade Pública, conforme orienta o Plano de 
Contingência, anexada ao documento no sistema 
nacional do S2ID (Rio de Janeiro, 2022).

Portanto, com relação ao Plano de Contingência 
estadual do Rio de Janeiro, ainda há espaço para 
progredir em relação a mecanismos de preparação, 
mitigação e RRD, visto que o documento só registra 
o fluxo de ação nas esferas de monitoramento e res-
posta, havendo a necessidade de investir em ações 
de preparação para eventos extremos, contemplan-
do a RRD e minimizando as perdas econômicas, so-
ciais e humanas causadas por desastres.

Outras iniciativas para auxiliar na criação de 
mecanismos de Redução de Riscos e Desastres 
(RRD), que englobam arranjos políticos, jurídicos e 
institucionais, foram elaboradas visando à consoli-
dação da gestão da RRD após o megadesastre de 
2011. É o caso da Plataforma do Conhecimento em 
Desastres, a PCON-Desastres1 (Di Gregorio et al., 
2021), um projeto de extensão da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro (UFRJ), que serve como 
uma ferramenta colaborativa para integrar diversos 
atores aos esforços de ação em desastres (Di Gre-
gorio et al., 2021).

Essa ferramenta tem como proposta articular, 
de forma colaborativa, Estado, Academia, Empre-
sas, Organizações Comunitárias e indivíduos inte-
ressados nas questões relacionadas aos desastres. 
Ela pretende promover o acesso a tecnologias ino-
vadoras e ao compartilhamento de informações, em 
consonância com o Marco de Sendai e com a PNP-
DEC brasileira (Di Gregorio et al., 2022). A iniciativa 
considera a participação colaborativa das pessoas 
como um princípio para a elaboração de práticas, 
indicando especialmente os mais vulneráveis, que 
são desproporcionalmente afetados por desastres 
(Di Gregorio et al., 2022).

Em relatório recente, acerca do uso da plata-
forma, seus criadores analisaram a prática cola-
borativa e a conceituaram como um desafio, pois 
entenderam que a ferramenta necessita de funcio-
nalidades mais intuitivas para os usuários, além de 
uma melhor divulgação (Di Gregorio et al., 2022). 

(1)  Informações sobre a PCON-Desatres estão disponíveis em: 
https://pcon-desastres.poli.ufrj.br.
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e os efeitos negativos causados pelos desastres 
ocorridos após o megadesastre de 2011, como os 
eventos extremos em Petrópolis e no litoral de São 
Paulo (Campos, 2022; Alvim, 2023). Isso revela in-
consistências na aplicação das políticas públicas 
ambientais, considerando as diversas territorialida-
des e questões existentes no Brasil, e indica que 
ainda há deficiências na aplicação de mecanismos 
e planos para a RRD.

A legislação  
ambiental e para  
RRD em Nova Friburgo

A legislação municipal de Nova Friburgo reflete 
uma resposta aos desafios evidenciados pelo me-
gadesastre de 2011. As características do município 
já o tornam suscetível a eventos extremos, e, por-
tanto, é fundamental compreender e avaliar quais 
mecanismos foram adotados e se eles se mostram 
eficientes na prevenção e resposta a desastres.

Para revisar o arcabouço legal no caso específi-
co de Nova Friburgo, destacamos: as leis e normas 
municipais que tratam do gerenciamento de riscos 
ambientais, especialmente aqueles relacionados a 
eventos climáticos extremos, como enchentes, mo-
vimentos de massa e deslizamentos de terra; os ins-
trumentos que trazem benefícios e criam mecanis-
mos para RRD; e as legislações básicas municipais, 
incluindo o Plano Diretor, que trata da expansão ur-
bana e do desenvolvimento municipal.

Como o instrumento fundamental da política urba-
na, que visa garantir o uso adequado do solo, atender 
às necessidades da população e promover o desen-
volvimento sustentável, o Estatuto da Cidade promo-
veu uma mudança significativa no Plano Diretor após 
o megadesastre. A elaboração do Plano Diretor pas-
sou a ser obrigatória nos municípios com áreas sus-
cetíveis a deslizamentos de grande amplitude, inunda-
ções bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos 
correlatos, em consonância com a PNPDEC.

A utilização dos mecanismos previstos no Pla-
no Diretor pode atenuar os efeitos negativos e a 
vulnerabilidade a eventos extremos, por meio da 
organização dos espaços públicos e da infraestru-
tura urbana, definição de estratégias de proteção 
ambiental, delimitação das áreas de restrição à 
ocupação urbana, e definição do zoneamento e dos 
parâmetros dos terrenos. Embora legislações como 
o Plano Diretor, isoladamente, não possam impedir 

da região, a possibilidade e capacidade de resposta 
de cada município, aliado aos fatores naturais e am-
bientais, a ferramenta ClimaAdapt possibilita uma 
compreensão mais ampla, inclusiva e completa dos 
fatores que influenciam um desastre. Dessa forma, 
o MVMC adotado aprimora o entendimento sobre 
as causas e efeitos de eventos extremos, sendo um 
potencial auxiliar para medidas de RRD mais robus-
tas para o Brasil.

Ressaltamos que as ferramentas apresentadas 
de sistemas de dados e monitoramento de desas-
tres – Cemaden, S2ID, PCON-Desastres e Clima-
Adapt – representam esforços distintos e não se 
sobrepõem, já que cada uma atua em um interesse 
específico e relevante para o fortalecimento dos me-
canismos de RRD. O Cemaden emite alertas diretos, 
a S2ID mantém dados sobre desastres passados e 
situações atuais de calamidades, a PCON-Desas-
tres possibilita a participação de atores variados na 
preparação e recuperação de desastres, enquanto a 
ClimaAdapt busca oferecer uma visão holística so-
bre eventos extremos, mudanças climáticas e RRD.

De acordo com o relatório analítico publicado pela 
Federação Internacional da Cruz Vermelha e das So-
ciedades Vermelhas em Crescimento (IFCR), a legis-
lação brasileira para RRD é considerada boa, inclusive 
as leis que tratam indiretamente do assunto. No entan-
to, apenas algumas leis são financiadas e apoiadas 
por programas governamentais, enquanto outras são 
ignoradas ou abertamente desconsideradas por auto-
ridades e pela população, criando um obstáculo para o 
desenvolvimento de mecanismos de RRD, um desafio 
comum a diversas leis no país (Costa, 2012).

Outro entrave acerca das legislações para RRD 
é a falta de entendimento por parte dos governantes 
sobre como o risco de desastres afeta as vidas 
humanas e o desenvolvimento local e nacional 
(Costa, 2012). Da mesma forma que as políticas 
de RRD só têm efetividade quando há colaboração 
em nível comunitário, os órgãos de Defesa Civil 
frequentemente focam em ações de resposta 
(Costa, 2012). Dessa maneira, a falta de prepara-
ção e a carência de apoio para as políticas de RRD 
são evidentes. No entanto, com a aplicação de fer-
ramentas participativas de monitoramento, pode-se 
ampliar o envolvimento comunitário, proporcionan-
do maior agilidade ao processo social.

Em síntese, das legislações e mecanismos para 
RRD levantados, em nível nacional e no estado do 
Rio de Janeiro, encontramos uma base existente 
com potencial para se tornar mais profícua. Porém, 
esse arcabouço não se revela atualmente como 
efetivo, considerando os entraves em sua imple-
mentação, a falta de cooperação entre os entes 
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Entretanto, mesmo com um texto inspirado no 
Estatuto da Cidade e a promoção de audiências 
públicas resultando um Plano diretor considerado 
democrático e justo, a distância entre a legislação e 
a prática foi evidente em 2011, com o evento extre-
mo que deixou centenas de mortos e desabrigados 
na cidade (Toro, 2012; Messa, 2018). Isso indica a 
falta de eficácia e implementação dos mecanismos 
previstos.

Além das limitações nas leis, que não garantem 
a redução dos efeitos negativos sem sua implemen-
tação adequada, a prática revelou lacunas além da 
redação do Plano Diretor. O Plano Diretor de Nova 
Friburgo de 2007 não considerou para sua elabo-
ração o Plano Municipal de Redução de Riscos de 
Nova Friburgo, publicado pelo Serviço Geológico 
do Brasil (CPRM) com estudos realizados entre 
2006 e 2007 em parceria com a Prefeitura da cida-
de, por meio de um programa nacional do Ministé-
rio das Cidades. Esse relatório visava justamente à 
elaboração de políticas públicas e planos de RRD 
(Plano [...], 2007).

O relatório do CPRM já apontava intervenções 
estruturais para RRD no município, apresentava o 
levantamento de custos de obras de contenção e o 
número de habitações e pessoas ameaçadas pelo 
risco de desastres, além de, sobretudo, indicar a 
urgência de mais estudos em áreas de risco e des-
tinadas à expansão urbana, como um investimen-
to mais eficiente do que a remediação por meio de 
ações pós-ocupação (Plano [...], 2007).

Esse documento foi desconsiderado, resultan-
do em uma ampliação da gravidade da situação e 
do número de moradias em risco. Dessa forma, fica 
evidente a negligência e a ausência de aplicação 
dos mecanismos propostos no Plano Diretor de 
2007, bem como a não incorporação de mapeamen-
tos mais factuais, como o do CPRM.

Em Nova Friburgo, a conjunção de fatores, in-
cluindo a falta de recursos técnicos adequados e a 
relutância em aplicar as disposições legais do Plano 
Diretor de 2007, evidencia uma inércia que, segundo 
estudos, representa uma negligência circunstancial 
que contribuiu para agravar as consequências do 
desastre (Messa, 2018). Os entraves impostos aos 
instrumentos urbanísticos os tornam ineficientes.

Após o megadesastre, houve não apenas a cria-
ção de mecanismos específicos para a RRD, mas 
também mudanças nas leis já estabelecidas, como 
o próprio Estatuto da Cidade, em conformidade com 
a PNPDEC Destaca-se que a exigência de um Pla-
no Diretor para municípios suscetíveis a eventos 
extremos implica outras determinações, como a re-
alização de mapeamentos das áreas vulneráveis a 

eventos extremos, elas têm a possibilidade de redu-
zir o número de pessoas que habitam às margens 
de rios e encostas, áreas com maior probabilidade 
de risco de desastres.

No entanto, como exemplo da insuficiência e fal-
ta de efetividade em atenuar desastres, podemos 
citar o Plano Diretor Participativo de Nova Fribur-
go, elaborado em 2006 e aprovado em 2007 (Nova 
Friburgo, 2007). Inspirado no Estatuto da Cidade, o 
plano promoveu audiências públicas e foi conside-
rado um dos mais democráticos do Brasil à época. 
Apesar disso, o evento extremo de 2011, que dei-
xou centenas de mortos e desabrigados, evidenciou 
a distância entre a legislação e a prática, demons-
trando a necessidade de uma legislação que atenda 
efetivamente à RRD e implemente de forma eficaz 
as políticas públicas que promovam um ambiente 
urbano mais sustentável e equitativo.

Assim, aliado a outras ferramentas e práticas, 
o Plano Diretor tem o potencial de contribuir para 
um quadro de políticas públicas fortalecidas para 
a RRD. Como ferramenta local, juntamente com o 
Zoneamento, pode auxiliar na preservação dos re-
cursos naturais e promoção da inclusão social, ao 
identificar áreas adequadas para uso industrial ou 
comercial e, ao mesmo tempo, determinar espaços 
verdes e áreas protegidas. A implantação desse me-
canismo como guia para garantir uma urbanização 
organizada, eficiente e justa é fundamental para o 
desenvolvimento sustentável.

Quanto à legislação anterior ao megadesastre 
no município, analisamos o Plano Diretor Participa-
tivo de Nova Friburgo, que previa o reassentamen-
to de populações que ocupavam áreas de risco e 
preservação permanente, garantindo moradia dig-
na com acesso aos equipamentos urbanos dentro 
do perímetro ou vizinhança (Nova Friburgo, 2007). 
Também definia algumas Zonas de Especial Interes-
se de Recuperação Ambiental (ZEIRA) como áreas 
ocupadas de maneira irregular, que geravam riscos 
à sobrevivência dos habitantes e deveriam ser sub-
metidas a intervenções preferencialmente de recu-
peração ambiental (Nova Friburgo, 2007).

O desejo de que o Plano Diretor de 2007 pudes-
se ter atenuado os efeitos negativos do desastre em 
Nova Friburgo reside no fato de ter sido baseado 
no Estatuto da Cidade, que dispunha de uma nova 
abordagem, com ênfase no bem-estar coletivo e na 
justiça social. Esses aspectos estavam ausentes na 
concepção anterior desses documentos, que eram 
apenas planos administrativos ordinários e não con-
sideravam fatores políticos, sociais, econômicos e 
ambientais nos diagnósticos para sua elaboração 
(Oliveira, 2001).
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preservação dessas áreas, garantindo o potencial 
dos recursos hídricos da região (Nova Friburgo, 
2015a; Projeto Gides, 2018). Esse tipo de conheci-
mento pode auxiliar na criação de legislação mais efi-
caz para RRD no município, considerando as carac-
terísticas geográficas, climáticas e ambientais locais.

Além desse projeto, também foi produzido o Pla-
no de Desenvolvimento Urbano Estratégico Nova 
Friburgo 2050 (Nova Friburgo, 2015b), que compre-
ende a governança ambiental responsável e susten-
tável para as próximas gerações, em conformidade 
com acordos internacionais como a Agenda 2030 e 
o Marco de Sendai, além da Constituição Federal 
Brasileira. O plano inclui a previsão de acompanha-
mento da urbanização em benefício do desenvol-
vimento sustentável e a preservação dos recursos 
naturais para as futuras gerações.

Contudo, apesar das iniciativas mencionadas, é 
preocupante que o Plano Diretor de Nova Friburgo 
não esteja atualizado e em sintonia com as políti-
cas ambientais e de RRD. Estudos demonstram que 
revisões dos Planos Diretores são essenciais para 
assegurar a gestão democrática da cidade, pois 
atualizam esses instrumentos com as mais recen-
tes políticas nacionais e diretrizes de acordos inter-
nacionais, o que pode ser crítico para a resposta a 
desastres (Minatel, 2021).

No que tange à nova legislação municipal já 
implementada em Nova Friburgo, destaca-se a Lei 
Orgânica do Município de 2018, que estabelece 
normas básicas para a administração da cidade. 
Em termos de mecanismos para RRD, a lei institui 
um sistema de informações e monitoramento de de-
sastres e visa assegurar um órgão de Defesa Civil 
permanente (Nova Friburgo, 2018). Também é pre-
visto o fortalecimento do órgão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano Sustentável, para promo-
ver ações de uso sustentável dos ecossistemas mu-
nicipais e combater as mudanças climáticas e seus 
efeitos negativos de forma continuada.

Embora o documento não suprima a necessida-
de de uma legislação dedicada, como o Plano Di-
retor, ele inclui seções relevantes para a gestão de 
risco, como: Organização Espacial, Função Social 
da Propriedade, Gestão Democrática Urbana, Resi-
liência, Gestão de Desastres Naturais, e Desenvol-
vimento Econômico. No entanto, essas seções não 
aprofundam suficientemente as questões pertinen-
tes, o que se deve à própria natureza generalista do 
documento, não compreendendo de forma relevan-
te fatores complexos como a biodiversidade ou pro-
blemas sociais. O próprio Plano Diretor é menciona-
do como uma seção, com a previsão de sua revisão 
a cada dez anos, o que ainda não foi implementado.

eventos catastróficos, o planejamento de atividades 
de prevenção e realocação de populações em áreas 
de risco de desastre, e a implementação de medi-
das de drenagem urbana preventivas que auxiliem 
na RRD (Brasil, 2001, 2012).

Sobre os mapeamentos, o Estatuto também 
exige a adoção de cartas geotécnicas para a de-
terminação das áreas de risco. Além disso, o Plano 
Diretor deve ser compatibilizado com os Planos de 
Recursos Hídricos, delimitando restrições de uso e 
urbanização em áreas sujeitas a desastres naturais 
(Brasil, 2001, 2012). Dessa forma, os municípios 
devem considerar os documentos produzidos pelo 
CPRM como o Plano Municipal de Redução de Ris-
cos de Nova Friburgo (Plano [...], 2007), não incor-
porado ao Plano Diretor da cidade em 2007.

Com relação à legislação municipal pós-desas-
tre, observa-se uma demora na elaboração de po-
líticas públicas específicas para questões ambien-
tais e de RRD. A revisão do Plano Diretor de Nova 
Friburgo está atrasada, apesar de ter sua obrigato-
riedade num prazo de até 10 anos delimitada pelo 
Estatuto da Cidade. No entanto, a única mudança 
promulgada foi uma alteração no quadro com parâ-
metros urbanísticos, por meio da Lei Complementar 
nº 65/2012 (Nova Friburgo, 2012), sem grande rele-
vância para a RRD (Nova Friburgo, 2007).

Em 2022, foram iniciadas audiências públicas 
no município de Nova Friburgo com o objetivo de 
revisar o Plano Diretor. No entanto, não há garantia 
de que essas discussões resultarão em uma efeti-
va atualização. Em 2014, a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Susten-
tável de Nova Friburgo (Semmadus) trabalhou em 
um anteprojeto de lei e no Decreto nº 31/2014 (Nova 
Friburgo, 2014), para a Proposta de Revisão do Pla-
no Diretor Participativo de Nova Friburgo. Essa pro-
posta, porém, não foi admitida, e o texto da lei de 
2007 ainda está em vigor.

As alterações propostas na Revisão de 2014, 
cuja última reunião pública ocorreu em 2016, indi-
cavam a adoção de políticas de gestão urbana que 
considerassem fatores ambientais e RRD. Além dos 
novos mecanismos para RRD indicados no Estatuto 
da Cidade e na PNPDEC, a proposta mencionava 
os serviços ecossistêmicos relevantes para o mu-
nicípio e um zoneamento que integrava questões 
ambientais e para a gestão do risco de desastres 
naturais (Nova Friburgo, 2015a).

Entre os novos estudos realizados através da 
PNPDEC e com a Semmadus, destaca-se um pro-
jeto que identificou as faces de morro que capturam 
a umidade oceânica e recarregam os aquíferos da 
região. Esse projeto visa criar estratégias para a 
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já previstas no Macrozoneamento anterior (2007), 
como zonas destinadas à preservação e ao reas-
sentamento de loteamentos precários, evidencian-
do a pressão sobre o ecossistema e sobre a popu-
lação vulnerável a desastres no município. O atual 
Macrozoneamento designa essas áreas como sus-
cetíveis a riscos geológicos e hidrológicos, preven-
do monitoramento constante e ações prioritárias de 
reassentamento (Nova Friburgo, 2019b).

No Zoneamento de 2019, está definida a Área 
de Especial Interesse Geológico-Geotécnico (AIGG), 
representando um avanço no desenvolvimento das 
políticas de RRD. A AIGG abrange todas as partes 
do Macrozoneamento do município, a partir do en-
tendimento de que qualquer zona exposta a ocorrên-
cias geológicas ou geotécnicas pode sofrer eventos 
catastróficos naturais, como movimentos de massa, 
erosão, solapamento de margens de córregos e rios, 
e inundações, independentemente de ser uma zona 
urbana ou agrícola (Nova Friburgo, 2019b).

Outras duas áreas relevantes para a RRD estão 
delimitadas como parte da Macrozona do Ambien-
te Natural: a Zona de Proteção Ambiental (ZPAM) 
e a Zona Especial de Interesse de Recuperação 
Ambiental (ZEIRA). A ZPAM abrange remanescen-
tes de Mata Atlântica, maciços rochosos e áreas de 
serviços ecossistêmicos, sendo destinada à pre-
servação do patrimônio ambiental e hídrico. Já a 
ZEIRA abrange territórios ocupados precariamente 
por populações vulneráveis e expostas a riscos ou 
localizadas em áreas de preservação permanente. 
O documento expressa o interesse público em re-
alocar os ocupantes e recuperar a vegetação nativa 
da ZEIRA.

O Zoneamento ambiental e urbano é conside-
rado uma ferramenta essencial para RRD em áreas 
urbanas, principalmente para áreas com alta den-
sidade populacional de baixa renda. Essas áreas 
necessitam de medidas específicas, como reassen-
tamento e recuperação de vegetação nativa, para 
garantir a segurança dos habitantes em caso de 
desastres naturais. Portanto, a implementação do 
Zoneamento representa um progresso significativo 
para o município de Nova Friburgo.

No entanto, o Zoneamento deve ser acompa-
nhado por outras medidas preventivas para fortale-
cer ainda mais o conjunto de políticas e mecanismos 
voltados para a RRD. O Decreto nº 285/2019 (Nova 
Friburgo, 2019a), que trata do risco de desastres de 
origem natural, foi instituído em 2019 e constitui a 
base das políticas públicas de RRD estabelecidas 
após o megadesastre. O documenta fundamenta-
-se nas Cartas Geotécnicas do município para ris-
co de escorregamentos, apresentadas no Relatório 

Em relação ao zoneamento ambiental, previsto 
no Estatuto da Cidade, seus dois objetivos princi-
pais são assegurar a conservação do ambiente 
natural e promover o uso racional e eficiente dos 
recursos disponíveis (Moura, 2016). As propostas 
de zoneamento devem respeitar os limites estabe-
lecidos de acordo com a capacidade de suporte dos 
ecossistemas nas esferas regionais, que são ape-
nas orientações, cabendo à decisão política local 
escolher entre as possibilidades adequadas.

Mecanismos como os zoneamentos são es-
truturantes para a elaboração dos Planos Direto-
res, desenhados pelos municípios com base nas 
limitações existentes nas demais esferas. Contudo, 
os diagnósticos detalhados, que vem das esferas 
federal e estadual para cada área a ser zoneada, 
podem demorar a ser atualizados, limitando as de-
cisões locais baseadas em instrumentos como o zo-
neamento. Isso revela entraves na implementação 
dos zoneamentos, exigindo mediação constante por 
parte do poder público para negociar conflitos de 
interesse e divergências entre as esferas de poder 
(Moura, 2016).

O Zoneamento Municipal de Nova Friburgo foi 
atualizado e instituído em 2019. Trata-se de um do-
cumento conciso, porém fundamental, que concre-
tizou o Macrozoneamento previsto na Proposta de 
Revisão do Plano Diretor de 2014. O documento di-
vide o município em três macrozonas: Ambiente Na-
tural, Ambiente Rural e Ambiente Urbano (Nova Fri-
burgo, 2019b). A implementação desse documento 
marca o início do combate à expansão urbana irre-
gular em áreas ambientais e de risco, além de con-
tribuir para as políticas de RRD no âmbito municipal.

A implementação do Zoneamento, instituído le-
galmente antes da Revisão do Plano Diretor, que 
permanece sem implementação apesar dos estudos 
realizados pela Semmadus, se deu em cooperação 
com redes não governamentais. Com o interesse 
das redes colaborativas, como a Rede de Gestão 
de Riscos do Córrego d’Antas (REGER-CD) e a As-
sociação de Moradores do Bairro Córrego d’Antas, 
que atuam em Nova Friburgo e foram impactadas 
pelo megadesastre, houve uma articulação entre a 
sociedade civil, a academia e os gestores públicos 
para desenvolver mapas de suscetibilidade e risco, 
monitoramento e alerta, além de mecanismos co-
munitários para elaboração de ferramentas voltadas 
para a RRD (Viana, 2016; Di Gregorio et al., 2022).

O anseio por criar mecanismos de RRD advém 
do fato de que grande parte do município de Nova 
Friburgo está sujeita a deslizamentos e movimen-
tos de massa, além de inundações e enxurradas em 
áreas de ocupação e habitação. Isso inclui áreas 
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recuperação, tornando-se uma cidade mais prepa-
rada para enfrentar desafios relacionados a desas-
tres naturais e promover o desenvolvimento susten-
tável. Esse avanço é importante para as políticas de 
RRD, assim como o desenvolvimento do Plano de 
Contingência Municipal, que é fundamental como 
ferramenta de RRD.

O plano emergencial levantado foi publicado no 
Diário Oficial em 15 de dezembro de 2022, através 
do Decreto nº 1.857/2022, que estabelece o Plano 
de Contingência de Proteção e Defesa Civil – Chu-
vas Intensas. Este plano define protocolos para a 
gestão de desastres naturais, em especial os de 
grande amplitude hidrológica e geológica (Nova 
Friburgo, 2022). O plano foca no período de verão, 
quando esses eventos são mais comuns, porém 
indica preparação para emergências a qualquer 
período do ano. O documento identifica os even-
tos habituais da região, apresenta os sistemas de 
monitoramento meteorológico e pluviométrico ado-
tados e define a estrutura organizacional, indicando 
responsabilidades para cada esfera da Defesa Civil.

O Plano de Contingência deve ser ativado 
quando uma ocorrência ultrapassar a capacidade 
dos órgãos locais, emitindo comunicações de aler-
ta via grupo de WhatsApp (GRAC – Chuvas Inten-
sas) pelas autoridades competentes. O documento 
prevê diversas etapas, incluindo a gestão de crise. 
Em caso de emergência, ele fornece a indicação 
dos pontos de apoio do município, com todos os 
endereços, telefones e fotografias atualizadas, além 
de identificar os centros de organização e distribui-
ção de suprimentos e doações. Em apoio ao Plano 
de Contingência de Nova Friburgo, a Sedec esta-
dual disponibilizou eletronicamente o Plano de Con-
tingências para Respostas aos Desastres Ocasio-
nados pelas Chuvas Intensas 2022-2023 (Plancon) 
(Rio de Janeiro, 2022).

O Plancon classifica Nova Friburgo na Região 
Hidrográfica do Rio Dois Rios como Serrana II, jun-
to aos municípios do seu entorno. Reitera o plano 
emergencial do município e apresenta fluxogramas 
de responsabilidade para monitoramento e ativida-
des. Além disso, destaca a importância das medidas 
de RRD e preparação, separando conceitualmente 
a Gestão de Riscos da Gestão de Desastres (Rio de 
Janeiro, 2022). O Plancon reforça a importância das 
medidas de RRD, bem como a preparação e prote-
ção para minimizar os efeitos de eventos extremos.

O Plancon também apresenta o protocolo do 
Sistema Remoto de Alerta e Alarme Sonoro (SRA-
AS) do Município de Nova Friburgo, que está dis-
ponível eletronicamente. O SRAAS indica normas 
para os índices pluviométricos críticos que acionam 

Técnico do DRM-RJ, e define três escalas de risco: 
Crítica, Moderada e Baixa, além de estabelecer res-
trições para áreas de ocupação.

O Decreto nº 285/2019 (Nova Friburgo, 2019a) 
aborda eventos de movimento de massa de forma 
restrita e não contempla outros desastres de origem 
natural, como o solapamento de margens de córre-
gos e rios ou inundações, que também são comuns 
em Nova Friburgo. Embora represente um avanço 
nas políticas de RRD, o decreto revela a carência 
de outras medidas específicas para eventos hi-
drológicos e problemas ampliados por questões 
climatológicas.

Outro aspecto crucial para a RRD é a infraes-
trutura das cidades. Programas para a construção 
de sistemas de drenagem pluvial adequados e a 
criação de planos emergenciais bem estruturados 
podem garantir cidades mais seguras e resilientes, 
principalmente diante dos novos desafios impos-
tos pelas mudanças climáticas e pelos fenômenos 
naturais extremos. A Sedec do Rio de Janeiro, que 
monitora através do Cemaden os municípios do es-
tado, disponibiliza dados acerca dos sistemas, cam-
panhas e redes adotados por cada cidade.

Para o município de Nova Friburgo, destacam-
-se os seguintes programas importantes: a Campa-
nha Cidades Resilientes da ONU (Making Cities Re-
silient-MCR2030)2; os Serviços 24 horas da Defesa 
Civil; e o Plano de Contingência Municipal, definido 
e aprovado. O programa MCR2030 faz parte da Es-
tratégia Internacional para a Redução de Desastres 
da ONU e visa auxiliar na construção de cidades 
resilientes.

Para a RRD, a construção de infraestrutura 
resiliente é fundamental. A adoção do programa 
MCR2030 por Nova Friburgo representa um fortale-
cimento dos mecanismos que podem atenuar os efei-
tos negativos de um evento extremo. O MCR2030 
possui um roteiro com etapas de evolução e suporte 
aos municípios, promovendo o acesso a ferramen-
tas de conhecimento, diagnóstico e monitoramento. 
O programa integra princípios para infraestrutura 
resiliente, como aprendizagem contínua, proteção 
proativa, integração ambiental, engajamento social, 
responsabilidade compartilhada e transformação 
adaptativa.

Ao adotar o programa MCR2030 e investir em 
infraestrutura resiliente, Nova Friburgo busca for-
talecer sua capacidade de resposta, adaptação e 

(2)  Informações sobre o programa Making Cities Resilient-M-
CR2030 estão disponíveis em: https://mcr2030.undrr.org/.
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Por fim, com relação à gestão dos recursos hí-
dricos em Nova Friburgo, o PMDRS prevê apoio 
para ações e políticas públicas sustentáveis, como 
o Programa Rio Rural, em colaboração com os Co-
mitês de Bacias Hidrográficas: CBH Rio Dois Rios 
e CBH Macaé e Das Ostras, com atuação coopera-
tiva junto ao Inea, à Semmadus e à sociedade civil. 
O Programa Rio Rural promove práticas sustentá-
veis para a agricultura e o turismo por meio de cir-
cuitos de agroturismo, com o auxílio dos produtores 
rurais, fomentando serviços ecossistêmicos, funda-
mentais para se atingir os objetivos propostos (Pe-
reira et al., 2020).

Além disso, o Programa Rio Rural também 
atuou na retomada da atividade após o megadesas-
tre, financiando com recursos não reembolsáveis a 
reposição de infraestrutura perdida, como estufas, 
sistemas de irrigação, galpões e caixaria, porém de 
forma associada à adoção de práticas agrícolas sus-
tentáveis e de recuperação ambiental, como aduba-
ção verde, compostagem, cultivo mínimo, proteção 
de nascentes e restauração de matas ciliares (His-
sa, 2020). Esse mecanismo visa fomentar políticas 
públicas para o desenvolvimento rural sustentável, 
fortalecendo também as políticas de RRD.

Em síntese, o levantamento do arcabouço legal 
de Nova Friburgo demonstrou que o município tem 
avançado nas políticas públicas ambientais e de 
RRD após o megadesastre, embora enfrente desa-
fios persistentes que comprometem a eficácia das 
políticas públicas e o desenvolvimento da susten-
tabilidade ambiental. Assim como ocorre em outras 
esferas, a instabilidade política também representa 
um entrave, ameaçando a continuidade das inicia-
tivas após mudanças no governo local. Enfrentar 
esses desafios é crucial para garantir uma gestão 
eficiente e sustentável dos riscos de desastres em 
Nova Friburgo e em municípios com características 
e vulnerabilidades semelhantes.

Procedimentos 
metodológicos

Este documento tem como propósito analisar 
as disposições presentes na legislação ambiental e 
nas políticas de RRD, considerando o megadesas-
tre ocorrido em janeiro de 2011 e a evolução ob-
servada após o evento. A abordagem metodológica 
adotada compreendeu a combinação de levanta-
mento do arcabouço legal e pesquisa bibliográfica. 

e desativam os alarmes sonoros, fornece diretrizes 
para a mobilização e desmobilização da população, 
e recomenda testes mensais e simulações com a 
população (Rio de Janeiro, 2022).

Além dos sistemas e planos emergenciais, in-
vestigamos o Plano Municipal de Desenvolvimento 
Rural Sustentável do Município de Nova Friburgo: 
2020-2023 (Pereira et al., 2020). Com parte da eco-
nomia do município baseada na agricultura, diretri-
zes e ferramentas de agricultura conservacionista 
são fundamentais para a RRD e para o desenvolvi-
mento sustentável do município. O Plano Municipal 
de Desenvolvimento Rural Sustentável do Município 
de Nova Friburgo: 2020-2023 (PMDRS) foi elabora-
do em cooperação com os produtores participantes 
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável (CMDRS), visando pleitear políticas pú-
blicas para a Zona Rural.

Além da colaboração dos agricultores do CM-
DRS e da prefeitura do município, o PMDRS foi am-
plamente apoiado por instituições como a Empre-
sa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa), 
através do Núcleo de Pesquisa e Treinamento para 
Agricultores, a Empresa de Assistência Técnica e 
Extensão Rural do Estado do Rio de Janeiro (Ema-
ter-Rio), e o Conselho dos Dirigentes das Organi-
zações de Agricultores Familiares de Nova Friburgo 
(Conrural). O documento reconhece os prejuízos 
causados pelo megadesastre de 2011, indicando 
os impactos significativos ao setor agrícola de Nova 
Friburgo, estimados em cerca de 270 milhões de 
reais. Em razão disso, estabelece a criação de me-
canismos de RRD para a agricultura e a adoção de 
novas tecnologias que atenuem o risco de desas-
tres naturais aumentados pelas mudanças climáti-
cas (Pereira et al., 2020).

Isso demonstra o interesse na temática da RRD 
e no desenvolvimento sustentável, além da sinergia 
entre entes governamentais e organizações civis 
no município. O programa também visa promover 
a adoção de técnicas sustentáveis de plantio, cul-
tivo e armazenagem na agricultura, através do Nú-
cleo de Pesquisa e Treinamento para Agricultores 
(NPTA) (Pereira et al., 2020). Estudos indicam que 
os efeitos negativos das mudanças climáticas já são 
experienciados na prática, como a perda de pro-
dução agrícola e de solo, conforme relatado pelos 
produtores agrícolas de Nova Friburgo, resultado 
da conscientização após o evento extremo ocorrido 
(Oliveira, 2020). Assim, as estratégias de agricultura 
sustentável têm boa aceitação entre os produtores 
locais, sendo necessário, porém, ampliar a adoção 
das práticas agrícolas e ambientais.
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urbanísticas resilientes, desempenha um papel 
crucial na mitigação do desmatamento, na preser-
vação da biodiversidade e, consequentemente, na 
redução dos efeitos negativos das mudanças cli-
máticas. Essas medidas não apenas resguardam o 
meio ambiente, mas também acarretam benefícios 
significativos no âmbito social, contribuindo para a 
diminuição da pobreza e da desigualdade.

Ao estabelecer leis eficazes e mecanismos de 
RRD, é possível criar um ambiente regulatório que 
incentive práticas sustentáveis, promovendo o uso 
responsável dos recursos naturais. Além disso, as 
soluções urbanísticas resilientes, integradas aos 
esforços de RRD, ajudam a minimizar os riscos as-
sociados a eventos climáticos extremos. Estratégias 
como o planejamento urbano sustentável, a criação 
de áreas verdes e a implementação de infraestru-
tura resistente podem reduzir a vulnerabilidade das 
comunidades urbanas aos desastres naturais.

Ademais, os desastres naturais são caracteri-
zados como consequências inevitáveis de eventos 
de risco que não podem ser evitados ou impedidos 
(Silva, 2018). Essas definições destacam a neces-
sidade não apenas de se adaptar às mudanças cli-
máticas, mas também de promover a recuperação e 
a capacidade de transformação positiva após even-
tos extremos. Esses conceitos são essenciais para 
orientar estratégias eficazes de gestão de riscos e 
desenvolvimento de políticas que busquem fortale-
cer a resiliência das comunidades e sistemas diante 
dos desafios impostos pelas mudanças climáticas e 
desastres naturais.

Apesar da importância da elaboração de po-
líticas para RRD para aumentar a resiliência e a 
proteção contra eventos extremos, observamos 
que a mera elaboração de legislação de RRD no 
Brasil não soluciona os problemas relacionados a 
desastres. Isso ocorre devido às dificuldades na 
implementação e à falta de integração com outras 
políticas públicas (Costa, 2012). Além disso, a au-
sência de uma concepção integrada entre esferas 
governamentais e administrativas impede que leis 
nacionais sobre os efeitos negativos causados pe-
las mudanças climáticas, que agravam os eventos 
extremos, sejam adotadas efetivamente para a exe-
cução de mecanismos de RRD em Planos Diretores 
(Di Giulio et al., 2019).

Outros estudos apontam, de forma similar, que 
a abordagem da gestão de riscos de desastres é 
marginalizada, com foco principal em ações de res-
posta e desconsideração das ações de prevenção, 
mitigação e preparação, além da falta de interes-
se em atividades de preparação para recuperação 
pós-desastre (Claret-Gouveia, 2018). Defende-se, 

Inicialmente, foi realizada uma revisão da literatura 
sobre o evento extremo de 2011 para identificar os 
fatores causadores. Em seguida, foram investiga-
dos elementos que intensificam esse tipo de evento, 
como as mudanças climáticas.

Então, analisaram-se as principais abordagens 
relacionadas a políticas públicas ambientais e de 
RRD em nível internacional, mapeando as diretrizes 
predominantes para a atenuação de desastres. Pos-
teriormente, realizou-se um inventário do arcabouço 
legal brasileiro, a partir da pesquisa de legislação 
estruturante em níveis nacional e estadual, que se-
gue as orientações dos documentos internacionais 
abordando o risco de eventos extremos. Foi identi-
ficada uma mudança nesses instrumentos após o 
evento de 2011, dada sua gravidade, resultando na 
adoção de ações e planos em níveis nacional e es-
tadual voltados para RRD.

Em seguida, foi realizado levantamento das po-
líticas ambientais e de RRD no município de Nova 
Friburgo, fortemente afetado pelo megadesastre, 
para avaliar os mecanismos locais de RRD. Duran-
te essa etapa, foi analisada a legislação municipal. 
Foi feita uma análise comparativa entre o Plano Di-
retor de Nova Friburgo de 2007 e sua proposta de 
revisão, bem como levantamento de outras políticas 
acerca da questão ambiental, em especial as que 
abrangem preparação, redução e resposta a desas-
tres. Foram mapeadas as políticas públicas recente-
mente estabelecidas para RRD, bem como o atual 
Plano de Contingência do município.

Pontos de atenção 
relacionados à legislação 
brasileira para RRD

O aumento de eventos extremos e as projeções 
de resultados decorrentes das mudanças climáticas, 
como secas e enchentes, têm repercussões diretas 
sobre nós (Masson-Delmotte et al., 2021). A capaci-
dade de lidar com os efeitos adversos da variabili-
dade climática e dos eventos extremos reside, fun-
damentalmente, na capacidade de adaptação. Essa 
adaptação é uma estratégia essencial a ser adotada 
nas políticas públicas voltadas para a RRD e para a 
conservação ambiental, que os sistemas naturais e 
antrópicos precisam defender.

Nesse sentido, a implementação de mecanis-
mos e leis voltados para a RRD, que fortaleçam o 
desenvolvimento sustentável e promovam soluções 
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A instabilidade política e econômica brasileira 
também impõe desafios significativos à aplicação e 
implementação de mudanças cruciais para o desen-
volvimento sustentável, como aquelas mencionadas 
anteriormente acerca das alterações da LPVN. A fle-
xibilização de políticas de preservação e proteção 
dos recursos naturais estabelece entraves para as 
políticas de RRD.

Portanto, a ausência de estratégias de preven-
ção a desastres e medidas de RRD enfrenta pro-
blemas semelhantes aos que afligem a legislação 
ambiental brasileira: flexibilizações que enfraque-
cem legislações já existentes, a não adoção, por 
parte de governos locais, de diretrizes nacionais, a 
falta de integração e apoio regional na elaboração 
de planos de preparação e RRD, que prejudicam a 
comunicação e o recebimento de alertas em nível 
local, além da descontinuidade de planos em razão 
de mudanças governamentais. Isso é preocupante, 
pois as medidas voltadas para a RRD deveriam ser 
tratadas como políticas de Estado, dada a gravidade 
dos possíveis efeitos negativos de sua interrupção.

Como exemplo de flexibilização de leis ambien-
tais, ao examinarmos a evolução histórica do pró-
prio Código Florestal, constatamos que a modifica-
ção da Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) 
pela LPVN de 2012 já havia resultado em uma con-
siderável redução das áreas anteriormente prote-
gidas. Somada à legislação promulgada em 2021, 
que descentraliza as responsabilidades relaciona-
das aos recursos hídricos para diversas localidades, 
essa situação contribui ainda mais para o recuo das 
áreas de preservação. Portanto, essa legislação 
não pode ser caracterizada como um Código Flo-
restal sustentável e protetor, que contemple a RRD.

Além disso, no que diz respeito à urbanização 
consolidada e à delimitação de faixas marginais de 
ocupação, outras modificações trazidas pela Lei nº 
14.285/2021 (Brasil, 2021) estipulam que não deve 
haver construções em áreas suscetíveis a desas-
tres, observando as orientações de cada município 
para os planos de recursos hídricos, bacias, drena-
gem e saneamento básico.

Contudo, há previsão de instalação em áreas 
de preservação apenas em situações especiais de 
utilidade pública, interesse social ou baixo impacto 
ambiental, permitindo a ocupação de áreas que não 
deveriam ser ocupadas para contribuir com a RRD. 
Isso indica um retrocesso nas políticas de RRD, 
mesmo que aponte para a salvaguarda de áreas de 
preservação permanente em encostas e no entor-
no de cursos d’água em áreas urbanas existentes 
e consolidadas, uma vez que permite a ocupação 
dessas áreas.

portanto, o compartilhamento de responsabilidades 
entre os Governos Federal, Estadual e Municipal 
(Claret-Gouveia, 2018).

Com relação à consciência sobre eventos ex-
tremos e sua relação com os efeitos negativos das 
mudanças climáticas, existem indicações de que, 
apesar de uma percepção geral da população, pou-
cas ações concretas são realizadas em nível local 
no combate a esses eventos com políticas públicas 
de médio e longo prazo (Di Giulio et al., 2019). Ainda 
que existam iniciativas legislativas positivas sobre 
RRD no Brasil e em diversos níveis de governo, há 
pouca sinergia entre essas estratégias de proteção 
e a pouca eficácia na implementação dessas políti-
cas (Costa, 2012).

Ao analisar a PNPDEC, surge a preocupação 
com sua abordagem restrita ao âmbito da Defesa 
Civil, o que pode resultar em ações reativas foca-
das na gestão e recuperação de desastres, em 
vez de esforços sistemáticos de prevenção, miti-
gação e preparação, conforme preconizado pelo 
Marco de Sendai para minimizar perdas futuras 
(Viana, 2016). Uma abordagem ampliada para a 
RRD não deve se restringir à atuação de resposta 
da Defesa Civil, mas incluir esforços sistemáticos 
de prevenção, redução e preparação para que os 
desastres causem efeitos menos negativos quan-
do ocorrerem.

Outro aspecto relevante das políticas públicas 
destinadas à gestão de riscos de desastres sob a 
responsabilidade da Defesa Civil é a sobreposição 
de autoridades governamentais, desde o nível mu-
nicipal até o nacional. Essa sobreposição pode difi-
cultar a comunicação com a população, a compre-
ensão das responsabilidades e, consequentemente, 
resultar em atrasos na capacidade de resposta e 
recuperação diante dos desastres (Minatel, 2021). 
Além disso, a dificuldade em definir quais autorida-
des governamentais são responsáveis pela gestão 
das políticas de RRD pode agravar os efeitos nega-
tivos de um desastre e atrasar a emissão de avisos 
de risco para a população.

Os desafios enfrentados pela PNPDEC também 
podem ser atribuídos ao Plano Nacional de Gestão 
de Riscos e Resposta a Desastres Naturais. Isso se 
deve, em parte, à sobreposição com a gestão da 
Defesa Civil, que demanda coordenação entre di-
versas esferas de poder, nem sempre com canais 
de comunicação ativos. Além disso, a ausência de 
planos de médio e longo prazo no contexto brasilei-
ro tem sido um obstáculo para o desenvolvimento 
de políticas eficazes e para a articulação institucional 
entre o poder público e a sociedade (Freitas; Coelho 
Netto, 2019).
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entrave adicional para a implementação de meca-
nismos voltados para a RRD.

Em relação ao município de Nova Friburgo, a pro-
babilidade de ocorrência de novos eventos extremos 
é alta, considerando sua localização na Serra do Mar 
do Rio de Janeiro, seu histórico de desastres naturais, 
altos índices pluviométricos e o tipo de urbanização. 
Evidencia-se que, apesar dos esforços para a adoção 
de políticas de gestão ambiental e de riscos de desas-
tres após o megadesastre de 2011, ainda persistem 
desafios semelhantes aos enfrentados em nível esta-
dual e nacional, como a falta de eficácia e eficiência na 
implementação das políticas para a RRD.

De modo promissor, a legislação e os meca-
nismos existentes em Nova Friburgo demonstram 
iniciativas voltadas para RRD, como o estabeleci-
mento de um sistema de monitoramento e alerta 24 
horas, um Plano de Contingência Municipal em vigor 
e a atualização do Zoneamento Ambiental, mapean-
do áreas de risco de ocupação e reassentamento. 
Além disso, redes colaborativas, como a REGER-
-CD, foram formadas para fortalecer a prevenção 
e a capacidade de resposta a desastres. Assim, 
ressaltamos os esforços conjuntos de entidades, 
órgãos municipais e federais, associações comuni-
tárias e de agricultores para efetivar medidas resi-
lientes, promovendo políticas de proteção ambiental, 
RRD e desenvolvimento sustentável.

No entanto, em relação aos desafios que devem 
ser superados, ressaltamos que há um atraso na 
elaboração de políticas públicas específicas para 
questões que auxiliam medidas de RRD. A ausência 
de revisão do Plano Diretor e a aplicação isolada da 
Lei Orgânica do Município, de natureza generalis-
ta, afetam negativamente a qualidade das políticas 
públicas. Além disso, o Decreto nº 285/2019 (Nova 
Friburgo, 2019a), embora seja uma ferramenta de 
RRD para movimentos de massa, não aborda ou-
tros tipos de desastres naturais, uma questão crucial 
para assegurar uma gestão eficiente e sustentável 
de todos os riscos de desastres em Nova Friburgo.

A cooperação entre órgãos federais, Defesa 
Civil, Cemaden e a sociedade civil é essencial 
para a consolidação da estratégia local de RRD. 
Contudo, há uma ausência de planos de atuação 
regional junto aos municípios vizinhos, que tam-
bém foram afetados pelo megadesastre e apre-
sentam condições semelhantes de risco de de-
sastres. Assim, a sobreposição de competências, 
esforços duplicados e a falta de leis específicas e 
compatíveis com os riscos reais, além da falta de 
uma estratégia em nível regional, comprometem a 
efetividade da gestão ambiental sustentável e das 
políticas de RRD no município.

Pontos positivos presentes na LPVN, mesmo 
após a lei de 2021, incluem a definição de diretrizes 
para a ocupação das áreas de alto risco para desas-
tres ambientais de origem climática, como encostas 
e margens de rios. Apesar da tolerância com a possi-
bilidade de alguma perda de diversidade, os critérios 
de ocupação visam preservar a vegetação nativa e, 
por conseguinte, proteger a população residente nes-
sas regiões. Além disso, tais critérios visam prevenir 
a intensificação de processos erosivos e inundações, 
frequentemente desencadeados pelo desmatamento 
para fins de ocupação e construção de moradias.

Dessa maneira, apontamos que a implementa-
ção da legislação de RRD no Brasil enfrenta desa-
fios significativos. Existe certa incompreensão so-
bre a associação direta entre o risco de desastres 
e o desenvolvimento sustentável local e nacional. 
A criação de legislações sofre com a ausência de 
implementação e, apesar da conscientização geral 
sobre eventos extremos e mudanças climáticas, há 
uma lacuna entre essa percepção e a efetivação de 
políticas públicas que possam assegurar a RRD.

Os instrumentos legais para RRD e mecanismos 
como os sistemas de monitoramento enfrentam de-
safios semelhantes aos encarados pela legislação 
ambiental brasileira, como flexibilizações prejudi-
ciais, falta de adoção de diretrizes nacionais por go-
vernos locais e descontinuidade de planos devido 
a mudanças governamentais. Esses fatores afetam 
negativamente a comunicação entre entes governa-
mentais, o recebimento de alertas pela população e 
a eficácia das medidas de atenuação de desastres.

Da mesma forma, há ausência de uma aplica-
ção conjunta com outras políticas públicas, o que 
representa um entrave importante. Além disso, a ca-
rência de cooperação entre esferas governamentais 
e administrativas resulta em uma ineficácia na apli-
cação das políticas públicas em diferentes regiões 
e municípios do país. Mesmo contando com instru-
mentos legais de RRD adotados após o megade-
sastre de 2011, a efetividade desses instrumentos 
fica comprometida pela falta de coordenação entre 
setores e esferas de governo.

A atuação exclusiva da Defesa Civil como única 
responsável pela política pública de gestão de de-
sastres é problemática. Essa abordagem atrasa a 
adoção de mecanismos de preparação e RRD, pois 
enfatiza ações de resposta. Essa conduta também 
pode dificultar a comunicação eficaz com a popu-
lação, o entendimento claro das responsabilidades 
das esferas governamentais e a própria capacidade 
de resposta aos desastres. Além disso, a instabili-
dade política e econômica do Brasil representa um 
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indicar pontos a serem fortalecidos e áreas de fragili-
dade, contribuindo para a adoção efetiva de medidas 
de RRD e aumento da resiliência diante dos desafios 
ambientais e climáticos enfrentados.
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Em Nova Friburgo, foi identificada uma siner-
gia entre os órgãos municipais e o poder público 
federal, bem como certa coordenação estadual 
com a Defesa Civil e o plano estadual de contin-
gência. No entanto, entraves políticos têm atra-
sado a aprovação de medidas preventivas para 
desastres e para o planejamento urbano resilien-
te. Embora exista um Plano de Contingência para 
chuvas extremas e um decreto sobre risco de 
movimentos de massa, a revisão do Plano Diretor 
para incorporar políticas resilientes de planeja-
mento urbano ainda não foi realizada.

De modo semelhante, os eventos extremos fre-
quentemente afetam diversos municípios de uma 
mesma região. Assim, a fragilidade na cooperação e 
execução de políticas públicas em nível regional en-
fraquece as ações tomadas por cada município de 
forma independente, evidenciando a necessidade 
urgente de programas coordenados pelo estado que 
promovam políticas de prevenção a eventos extre-
mos, fortalecendo todas as partes envolvidas e redu-
zindo os efeitos negativos dos desastres. Uma atua-
ção conjunta dos municípios de uma mesma região 
pode ser crucial para promover resiliência e a RRD.

Considerações finais

Houve, nos últimos anos, uma evolução positiva 
na base de legislações para RRD, elaboradas a par-
tir do megadesastre e estruturadas pela Política Na-
cional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC), com 
auxílio das diretrizes e Objetivos de Desenvolvimen-
to Sustentável (ODS) da Agenda 2030 e do Marco 
de Sendai. Embora a implementação tenha sido 
comprometida por entraves, como a ênfase inade-
quada nas ações de resposta, a descontinuidade de 
políticas e a falta de cooperação entre entes.

Portanto, diante das complexidades do contexto 
brasileiro, indica-se a necessidade contínua de apri-
moramento das medidas de Redução de Riscos de 
Desastres (RRD) que garantam o desenvolvimento 
sustentável e a resiliência urbana. Além disso, é im-
portante a elaboração de mecanismos de avaliação 
que possam assegurar a efetividade desses instru-
mentos para a atenuação dos efeitos negativos cau-
sados por eventos extremos.

De forma semelhante, há uma demanda por estu-
dos adicionais que considerem a dinâmica do cenário 
atual, já que as medidas, ações e políticas públicas 
de RRD podem tanto fortalecer quanto fragilizar ao 
longo do tempo. Análises mais aprofundadas podem 
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